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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DF DEZEMBRO DE 2019  

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRET A: 

Art  10  - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exr..-f.iderá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  3° - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE --Z-FRO DE 2019. 

ro Danis Ceni Scofaro  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do  Parana  
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SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de aquisição de PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

para funcionamento de moto bomba, quadro de comando e demais 

equipamentos para extrair agua do poço artesiano perfurado na saída para o 

Bugre, para atender os produtores rurais no entorno e o fornecimento para 

funcionamento de agroindOstria em nosso município( solicita a vossa excelência, 

autorização para a aquisição, através de processo licitatório, na modalidade em 

que se enquadrar, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 11 de março de 2020. 

Idevaldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  
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Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 
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JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Chopinzinho, viabilizou junto ao Instituto 

Aguas Paraná, a perfuração de poços tubulares, "tipo artesiano" e felizmente 

logramos êxito quando da perfuração, pois este poço, localizado nas margens 

da rodovia dos imigrantes, saída para o Bugre, nas coordenadas cartográfica W-

349350,17 e S 71405667,51, apresentou OTIMA vazão e necessariamente 

estamos já solicitando a OUTORGA para o uso desta água, já de posse do 

resultado de uma análise físico-química-bacteriológica da mesma para definição 

de padrões de potabilidade e a viabilidade de utilização para o consumo humano, 

com segurança e responsabilidade, atestando níveis perfeitamente compatíveis 

para este propósito. 

Diante da necessidade que os produtores no entorno apresentam, pelo 

fornecimento de água potável para o consumo humano, pois devido ao período 

de estiagem pelo qual passa nosso Município, várias propriedades estão 

praticamente sem água para o consumo humano. Valendo-se do beneficio de 

possuir um  pogo  tubular com uma oferta abundante de água, necessitamos 

prover mecanismos para fornecer esta água para estas famílias e a agroindústria 

que também está na dependência desta água para ampliar suas atividades e 

gerar mais empregos. Ressaltamos que já existe uma rede de tubulação 

instalada dependendo apenas da instalação deste sistema de moto bomba e 

demais componentes para assegurar o fornecimento de água necessário para 

atender a demanda. Contudo foi solicitado e atendido pela COPEL (Companhia 

Paranaense de Energia) o Ponto de energia com ligação nova 3x200A, tensão 

de fornecimento 220/127v (cópia anexa) inteiramente gratuito após solicitação 



desta Secretaria e já foi realizado o certame Licitat6rio para a instalação do 

sistema de moto bomba, entretanto após a instalação do ponto de energia pela 

COPEL, constatou-se a necessidade deste padrão de entrada de energia, para 

possibilitar a instalação e permitir o funcionamento do fornecimento de água para 

os interessados. 

evaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1. A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 1.027/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de um padrão de 
energia em um  pogo  artesiano. 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2" 3,00 3,00 
02 2 un Abragadeira universal reforçada 11,00 22,00 
03 3 un Bucha 2.1/2" 3,90 11.70 
04 1 un Cabeçote 2.1/2" alumínio 20,00 20,00 
05 35 m Cabo flexível 1KV 95 mm HEPR 50,85 1.779,75 
06 1 un Caixa de mediçãoGNE disj./medidor 457,50 457,50 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250 20,00 20.00 
08 0,5 m Cano Conduite 1" 4,00 2.00 
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 13,00 19,50 
10 2 un Conector parafuso 095 mm 9,35 18,70 
11 1 un Curva para conduite 090 2 1/2" 11,00 11,00 
12 1 un Disjuntor 3x200A 335,00 335,00 
13 6 un Fecho para fita aço 0,65 3.90 
14 6 un Fita de aço 2,10 12.60 
15 1 Un Fita isolante com 10 m 3,50 3,50 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida 3,50 14,00 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx10m 3,00 3,00 
18 2 un  Flange  2 1/2" 7,00 14,00 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 1,80 1,80 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4 m 18,00 18,00 
21 2 un Luva 2 1/2" 3,35 6.70 
22 2 un Niple 2 1/2" 3,80 7,60 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm 8,00 8,00 
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 525,00 525,00 
25 1 un Presilha grampo p/haste 1/2  A 3/4 5,00 5,00 
26 1 un Prestação de serviço 505,20 505,20 
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo 10,90 10.90 
28 1 un Roldana 79x16 4,35 4.35 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr 10,00 10,00 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9,00 9,00 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 20,00 280,00 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 22,00 176,00 

TOTAL R$ 4.318,70 

1.1 - 0 servidor responsável pelas pesquisa de preços foi o Senhor ldevald D Peretti - 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
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2. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 — 0 prazo para entrega dos produtos  sera  de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

2.2— A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. pela aquisição dos produtos cescritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.318.70 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e 
setenta centavos). 

3.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria de Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário. 

4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

4.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

4.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

4.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

5.1 .Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu preço cl9verá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a manter. durante toda a execução do Contrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.3. CONTRATADA. exime desde já. a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária. ou responsabilidade junto a órgãos públiccs federais, 
estaduais ou municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 
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5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência. que atestadas pela Secretaria  sera  
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assuriidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Cor tratada, de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Clausulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa. ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE a rescisão rio caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artic_ os 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93. o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão. fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor desicnado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuria e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos  fats  a serem 
apurados; 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para apresentação de defsa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente. independen;emente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contradit6r o e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste 
Contrato. 

7. DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei. que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° &.666/93. 

8. DAS PENALIDADES 
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8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, esta  -ão  sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência ascrita com 
prazo para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato. bem como a adoção d as medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81. 86. 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto. produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecucão total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA. nos termos da Lei n°  8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto Gom agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 

legais. 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior. i -nplicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais. será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anter ores. fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior. o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláw;ula Oitava, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuâria e Meio 
Ambiente. com  os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos  fat  os a serem 

apurados: 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defêsa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independen:emente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditor o e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou 
Cláusula Oitava deste Contrato. 
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Municipio de ChopinziinhOT 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prilov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro S•io Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Chopinzinho - PR, 19 de março de 2020. 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

• 



Município de Chopin=h o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.c  ov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit. V. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2"  
02 2 un Abragadeira universal reforçada J--f-/ ,2- 
03 3 un Bucha 2.1/2" 70 LI( 7---,  
04 1 un Cabeçote 2.1/2" alumínio ,EVX7 
05 35 m Cabo flexível 1KV 95 mm HEPR .5-0.4F5 - 4 /1-5  
06 1 un Caixa de mediçãoGNE disj./medidor , S:10 q-,-.o 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250  Jo,  ao ,24a.0 
08 0,5 m Cano Conduite 1"  
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 1,(2O 7y7 
10 2 un Conector parafuso 095 mm , 35 id/  4-0  
11 1 un Curva para conduite 090 2 IA" _ti,4:2-0 II/ a--0  
12 1 un Disjuntor 3x200A 135,  
13 6 un Fecho para fita aço 0( b5 3i 0  
14 6 un Fita de aço 2/0 _f2 6o 
15 1 Un Fita isolante com 10 m 3, 51) 13,5'o 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida -21.  cs-- _V-K,A2-7 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx1om 3, sLo ./a_..o 
18 2 un  Flange  2 'A" ?-os2 j O -giao 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 .1, f0 f, 0 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4m 2 0, 62,0 2 , 2-0 
21 2 un Luva 2 IA" 3,3s- 10 
22 2 un Niple 2 "A" ;(• 00 040 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm  
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 5d S-1  en  5.--,„2 S30-0 
25 1 un Presilha grampo p/haste IA A 3/4 5-100 siC2-0 
26 1 un Prestação de serviço 5(..-1;- 10  
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo " Z19•-4 for '94 
28 1 un Roldana 79x16 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr i3Ot  0,0 .1,0 1  4,0 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9, 0-0 • 1,..0-10 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 020i  ,(2-‘) 02610 LQP 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 62z2/A4-00 ? ce/ 

TOTAL R$  Ili  3  iN,  4- c  

111.494.697/0001-20 
DEOCLECIO DALZOTTO 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

RUA  DIOGO ANTONIO FEW, 4074  -CENTRO  L 85.560-000 • CHOPINZINHO -PR 



INSTALADORA CHOPIM  
DEL PAULO E CIA. LTDA. ME 

Rua "Fone/Fax: (46) 3242 - 1599 
85.560-000 
CNPJ 79. 627.881/0001-25 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR.  dowo 
QUANT. DESCRIÇÃO  UNIT  TOTAL 

1 ARRUELA 2.1/2" R$ 2,50 R$ 2,50 

2 ABRACADEIR.A UNIVERSAL REFORCADA R$ 14,50 R$ 29,00 
3 BUCHA 2.1/2 R$ 5,10 R$ 15,30 

1 CABEÇOTE 2.1/2 ALUMINIO R$ 13,70 R$ 13,70 

35 CABO FLEXIVEL 1KV 95MM HEPR R$ 48,20 R$ 1.687,00 

1 CAIXA DE MEDIÇÃO GNE DISJ./MEDIDOR R$ 485,00 R$ 485,00 

1 CAIXA PLASTCA ATERRAMENTO 230X250 R$ 13,95 R$ 13,95 

0,5 CANO CONDUITE 1 R$ 7,60 R$ 3,80 

1,5 CANO CONDUITE 2.1/2 R$ 17,00 R$ 25,50 

2 CONECTOR PARAFUSO 095MM R$ 37,90 R$ 75,80 

1 CURVA PARA CONDUITE 090 2.1/2" R$ 12,83 R$ 12,83 

1 DISJUNTOR 3X200A R$ 372,00 R$ 372,00 

6 FECHO PARA FITA AÇO R$ 0,50 R$ 3,00 

6 FITA DE  Ay)  R$ 2,25 R$ 13,50 

1 FITA ISOLANTE COM 10M R$ 4,99 R$ 4,99 

4 FITA ISOLANTE COM 10M COLORIDA R$ 3,90 R$ 15,60 

1 FITA VEDA ROSCA 18MMX1OM R$ 3,69 R$ 3,69 

2  FLANGE  2.1/2 TRIGRE R$ 142,80 R$ 285,60 

1  FLANGE  P/CAIXA PADRAO 1" R$ 1,50 R$ 1,50 

1 HASTE DE TERRA DE COBRE 02,40M R$ 24,99 R$ 24,99 

2 LUVA 2.1/2" R$ 8,48 R$ 16,96 

2 NIPLE 2.1/2" R$ 8,98 R$ 17,96 

1 PARAFUSO 08 MAQ.16X200MM R$ 8,10 R$ 8,10 

1 POSTE PM-300 7,20M R$ 563,00 R$ 563,00 

1 PRESILHA GRAMPO P/HASTE 1/2" A 3/4" R$ 5,50 R$ 5,50 

1 MÃO DE OBRA R$ 280,00 R$ 280,00 

1 REX 1X1 COM 01 ESTRIBO R$ 16,20 R$ 16,20 

1 ROLDANA 79 X 16 RS 5,85 R$ 5,85 

1  SILICONE  256GR INCOLOR R$ 17,90 R$ 17,90 

1 TERMINAL A PRESSÃO P/ CABO 095MM R$ 21,80 R$ 21,80 

14 TERMINAL TCM PINO CURTO 95MM R$ 27,10 R$ 379,40 

8 TERMINAL TCM PINO LONGO 95MM R$ 31,70 R$ 253,60 

TOTAL: R$ 4.675,52 

r-79.627.881/0001-2i1  
DEL  PAULO 

& CIA LIDA - ME 

Rus 14 de Dezembro 4534 saia 03 \ 
185560.000 CHOPINZNI-i0 1:144-j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
76.995.414/0001-60 

QUANT. DESCRIÇÃO 

1 ARRUELA 2.1/2" 

2 ABRACADEIRA UNIVERSAL REFORCADA 
3 BUCHA 2.1/2 

1 CABEÇOTE 2.1/2 ALUMINIO 

UNIT 

R$ 2,25 

R$ 15,00 
R$ 4,80 

R$ 12,50 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

TOTAL 

2,25 

30,00 
14,40 

12,50 
35 CABO FLEXIVEL 1KV 95 MM HEPR R$ 47,85 R$ 1.674,75 
1 CAIXA DE MEDIÇÃO GNE DISJ./MEDIDOR R$ 473,00 R$ 473,00 
1 CAIXA PLASTICA ATERRAMENTO 230X250 R$ 13,90 R$ 13,90 

0,5 CANO CONDUITE 1 R$ 7,90 R$ 3,95 
1,5 CANO CONDUITE 2.1/2 R$ 17,30 R$ 25,95 

2 CONECTOR PARAFUSO 095MM R$ 36,45 R$ 72,90 
1 CURVA PARA CONDUITE 090 2.1/2" R$ 12,70 R$ 12,70 
1 DISJUNTOR 3X200A R$ 352,00 R$ 352,00 
6 FECHO PARA FITA  AY)  R$ 0,55 R$ 3,30 
6 FITA DE AÇO R$ 2,10 R$ 12,60 
1 FITA ISOLANTE COM 10M R$ 4,35 R$ 4,35 
4 FITA ISOLANTE COM 10M COLORIDA R$ 3,85 R$ 15,40 
1 FITA VEDA ROSCA 18MMX1OM R$ 3,67 R$ 3,67 
2  FLANGE  2.1/2 TRIGRE R$ 139,90 R$ 279,80 
1  FLANGE  P/CAIXA PADRAO 1" R$ 1,70 R$ 1,70 

1 HASTE DE TERRA DE COBRE 02,40M R$ 24,80 R$ 24,80 

2 LUVA 2.1/2" R$ 8,25 R$ 16,50 
2 NIPLE 2.1/2" R$ 8,65 R$ 17,30 

1 PARAFUSO 08 MAQ.16X200MM R$ 7,80 R$ 7,80 

1 POSTE PM-300 7,20M R$ 555,00 R$ 555,00 
1 PRESILHA GRAMPO P/HASTE 1/2" A 3/4" R$ 4,95 R$ 4,95 
1  MAO  DE OBRA R$ 250,00 R$ 250,00 
1 REX 1X1 COM 01 ESTRIBO R$ 15,80 R$ 15,80 

1 ROLDANA 79 X 16 R$ 5,80 R$ 5,80 
1  SILICONE  256GR INCOLOR R$ 17,30 R$ 17,30 
1 TERMINAL A PRESSÃO P/ CABO 095MM R$ 21,70 R$ 21,70 

14 TERMINAL TCM PINO CURTO 95MM R$ 26,40 R$ 369,60 
8 TERMINAL TCM PINO LONGO 95MM R$ 29,00 R$ 232,00 

TOTAL: R$ 4.547,67 

ELETRO LUZ - ANTONIALE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

CNPJ 07,005,073/0001-15 INSCR.  EST.  90318955-00 
RUA 14 DE DEZEMBRO 4325 - CHOPINZINHO - PR 

CEP 85.560-000 I-07.005.073/0001-1P 
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GOVERN° DO  ESTADO 

CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A COPEL E MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, concessionária do serviço público federal de distribuição de energia elétrica, 
com sede na Rua José Izidoro Biazetto, n.° 158, Bloco "C", Bairro Mossunguê, na Cidade de Curitiba, 
Estado do  Parana,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 04.368.898/0001-06 e a seguir designada apenas COPEL, 
neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, inscrita no CNPJ 
76.995.414/0001-60, com endereço à SETE ARROIOS, n° , na cidade de CHOPINZINHO , Estado PR, 
doravante denominado CONTRATANTE, por meio de seu representante abaixo assinado, celebram este 
Contrato que se regerá pela legislação e regulamentação aplicáveis, assim como pelas Cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS DEFINIÇÕES 

Carta-orçamento - Documento pelo qual a CONTRATADA informará ao CONTRATANTE o custo das obras 
na rede de distribuição, o Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição, o Encargo de 
Responsabilidade da Distribuidora e a Participação financeira, quando houver, bem como os prazos de 
atendimento ao pedido de ligação/aumento de carga solicitado. 

Contrato de Adesão - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e o 
responsável por unidade consumidora do grupo B. 

Contrato de Fornecimento - Instrumento contratual destinado a formalizar as relações entre a distribuidora e 
o responsável por unidade consumidora do grupo A. 

Custo da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mão-de-obra própria e de 
terceiros, necessários para a execução das obras. 

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando 
aplicável, sobre o valor dos materiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuição, 
calculada a partir da proporção entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relação a capacidade 
nominal de cada um destes materiais. 

Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) - É a participação da COPEL, quando aplicável, no 
investimento necessário à realização da obra de atendimento à solicitação do consumidor, calculada a partir 
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sistema de distribuição. 

Participação Financeira - É a participação do consumidor, quando aplicável, no custo da obra para seu 
atendimento ou a ele atribuível. 

Unidade Consumidora Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equipamentos elétricos, 
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão primaria, caracterizado 
pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de entrega, com medição individualizada, 
correspondente a um único consumidor e localizado em uma mesma propriedade ou em propriedades 
contíguas. 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto regular a execução da obra para o atendimento ao pedido de 
ligação/aumento de carga sob protocolo n° 01.20198646614264 e conforme projeto n° 1415810, visando 
atender exclusivamente as instalações do CONTRATANTE, situada na SETE ARROIOS , CHOPINZINHO, 
85560-000, CHOPINZINHO„ para desenvolver a seguinte atividade:  

DV  PROJETOS 08RAS PATO BRANCO -  AV  TUPY 3636- CEP 85506-000 - PATO BRANCO - PR -  Fog.-  (46) 3220-9453 wtretcopoLoom 



it*  COPEL  
We  Companhia Paranaense de Energia 

Página: 2 de 5  

 

GOVERN° DO  ESTADO  

CLAUSULA TERCEIRA - CUSTO DA OBRA E PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

A Participação Financeira atribuível ao CONTRATANTE para execução da obra a que se refere a 
CLAUSULA SEGUNDA é de: 

(+) Custo referente a obra no sistema de distribuição R$ 14.032,42 

(-) Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição - ERC R$ 0,00 

(=) Custo da obra para o atendimento R$ 14.032,42 

(-) Encargo de Responsabilidade da Distribuidora (ERD) R$ 14.032,42 

(=) Participação financeira de responsabilidade do CONTRATANTE R$ 0,00 

CLAUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

0 pagamento do valor correspondente 5 participação financeira do CONTRATANTE, constante na 
CLAUSULA TERCEIRA, poderá ser efetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condições a serem 
aprovadas pela COPEL. 

Parágrafo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de qualquer nota fiscal/fatura 
referente a participação financeira de sua responsabilidade implicará na correção do valor com base no 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), acrescido de 1% (um por cento) ao mês, de forma  pro-rata  die,  
e incidência de multa de 2% (dois por cento) sobre o seu valor. 

Parágrafo Segundo - Caso a COPEL recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança executados por 
terceiros, o CONTRATANTE será responsável por todas as despesas de cobrança, e respectivos honorários 
advocaticios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas a que der causa. 

CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA E PRAZOS DE ExEcupÃo 

0 presente CONTRATO vigerá até a conclusão final das obras e manterá sua eficácia até que todas as 
obrigações financeiras das partes estejam satisfeitas, inclusive a decorrente do previsto no Parágrafo Onico 
da CLAUSULA ONZE. 

Parágrafo Primeiro - A obra será concluida dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
de pagamento, pelo CONTRATANTE, da primeira parcela da participação financeira e assinatura deste 
Contrato pelas partes. 

Parágrafo Segundo - Não havendo participação financeira por parte do CONTRATANTE, o prazo será 
contado a partir da data de assinatura deste Contrato. 

Parágrafo Terceiro - 0 prazo estabelecido para conclusão das obras será suspenso, quando: 

a) o CONTRATANTE não apresentar as informações, autorizações, licenças ou quaisquer outros 
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realização das 
obras; 

b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, desde que tais obras 
inviabilizem a execução das obras pela COPEL; 

c) não forem obtidas licenças, autorizações ou aprovações de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos 
competentes, bem como a servidão de passagem ou via de acesso necessária à execução dos trabalhos; 

d) não for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsabilidade; 

e) em caso fortuito e/ou de força maior.  

DV  PROJETOS O.E.AIS PATO BRANCO -  AV  T UPY 3636. CEP 86506400 - PATO BRANCO. PR  - Fone-  (46) 3220-9453 iranvcopei.com  
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CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA COPEL 

Constituem obrigações fundamentais da COPEL: 

a) Prestar informações adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado 
pelo CONTRATANTE; 

b) Atender aos prazos estabelecidos na CLAUSULA QUINTA; 

c) Comunicar a conclusão da obra ao CONTRATANTE. 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações fundamentais do CONTRATANTE: 

a) Tomar ciência e dar o aceite ao orçamento da obra; 

b) Prestar quaisquer informações à COPEL, bem como fornecer todos os documentos, licenças, 
autorizações, entre outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra; 

c) Efetuar o pagamento de todos os valores sob sua responsabilidade, conforme indicado na CLAUSULA 
TERCEIRA; 

d) Efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
a partir da comunicação de conclusão da obra pela COPEL; 

e) Manter o Contrato de Fornecimento ou de Adesão, conforme o caso, a ser firmado com a COPEL, por um 
período mínimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contrato; 

f) Autorizar o ingresso na propriedade, onde esta localizada a unidade consumidora, de empregados ou 
prepostos da COPEL que tenha como objetivo a execução da obra, bem como para a futura operação e 
manutenção da rede de distribuição construída; 

g) Autorizar a passagem da rede de distribuição pela propriedade rural, quando for o caso, para viabilizar o 
atendimento à unidade consumidora, bem como permitir a extensão dessa rede para atendimento a outras 
unidades consumidoras mediante o uso de servidão em faixa de 15 metros de largura, sendo 7,5 metros 
para cada lado do eixo da rede; 

h) Limitar-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificações e assemelhados na faixa de 
servidão da rede de distribuição, favorecendo a segurança de pessoas e bens e assegurando a adequada 
operacionalidade da rede elétrica. 

CLAUSULA OITAVA - RESCISÃO CONTRATUAL 

0 CONTRATO poderá ser rescindido nas seguintes condições: 

a) por acordo entre as partes; 

b) por eventos que o tome material ou formalmente inexeqüível; 

c) por motivo de força maior ou caso fortuito; 

d) por iniciativa do CONTRATANTE; 

e) pela falta da apresentação, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre 
outros de sua responsabilidade, necessários a consecução da obra;  

DV  PROJE FOS OBRAS PA I O BRANCO -  AV  rUPY 3836 - CEP 85566-000 - PATO BRANCO- PR - Fox (46) 3220-9153  vow«  c0pel com 
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f) por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE. 

g) se o CONTRATANTE não efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumento de carga, identificada 
na CLAUSULA SEGUNDA, à rede elétrica no prazo de até 30 dias contados da data de comunicação da 
conclusão da obra pela COPEL. 

Parágrafo Único - A eventual abstenção, por qualquer uma das partes, do uso das faculdades que lhe são 
asseguradas no presente Contrato, não configura renúncia definitiva aos seus direitos. 

CLAUSULA NONA - RESSARCIMENTO DOS CUSTOS 

Caberá o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados com a obra a que se refere a 
CLAUSULA SEGUNDA, da seguinte forma: 

a) Pelo custo integral previsto na CLAUSULA DECIMA, se a rescisão ocorrer após a comunicação de 
conclusão da obra; ou 

b) Pelo custo efetivamente realizado até o momento da rescisão, acrescido do custo a realizar em função da 
desmobilização da obra, se a desistência ocorrer antes da comunicação de conclusão da obra. 

Parágrafo Primeiro - Em ambos os casos previstos no caput desta cláusula, o custo será reajustado pelo 
IGP-M, acrescido de 1% ao mês a partir da data de apresentação do orçamento da obra ao 
CONTRATANTE até a data do efetivo pagamento, abatendo os valores efetivamente pagos. 

Parágrafo Segundo - Nos casos de rescisão pelas condições previstas nos itens "d", "e", 'I" e "g" da 
CLAUSULA OITAVA, sobre o valor apurado do ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento). 

CLAUSULA DÉCIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

D6-se ao presente CONTRATO o valor do Custo Total da Obra que é de R$ 14.032,42 (quatorze mil e trinta 
e dois Reais e quarenta e dois centavos). 

Parágrafo Único - Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das 
partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFORMAÇÕES DO CONSUMIDOR, DOS VALORES 
COMPLEMENTARES 

Os valores constantes da CLAUSULA TERCEIRA foram calculados a partir das informações prestadas pelo 
CONTRATANTE na elaboração da carta-orçamento, tais como características das instalações, carga, 
demanda, atividade a ser exercida, entre outras. 

Parágrafo Único - Se no período definido na CLAUSULA SÉTIMA, alínea "e", a média do consumo ou a 
demanda média se situar abaixo do valor definido e informado pelo CONTRATANTE, os valores referentes 
ao Encargo de Responsabilidade da Distribuidora e a Participação Financeira do CONTRATANTE serão 
recalculados, podendo gerar valores complementares a serem pagos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TÍTULO EXECUTIVO 

0 CONTRATANTE reconhece este contrato como titulo executivo, na forma do artigo 784 do Código de 
Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores, inclusive aqueles apurados mediante simples 
cálculo aritmético. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais  
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privilegiado que seja, o Foro da Comarca a que pertence a sede do Departamento de Projetos e Obras de 
Cascavel, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente Contrato. 

E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias, para um s6 
efeito, juntamente com duas testemunhas nomeadas e assinadas. 

Pato Branco, 13 de Janeiro de 2020. 

Pela COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. Pelo CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por Gustavo Cristiano Savio 
Dados: 2020.01.14 13:14:08 -03'00' 

Nome: GUSTAVO CRISTIANO SAVIO Nome representante legal: 
VPOPTO -  DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO CPF: 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO -  AV  I UPY 3636- CEP 85613S-000 - PATO BRANCO - PR - F  one.  (46) 3220-9453  lbw  copet  corn  
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Página: 1 de 1 

Zrir Companhia Paranaense de Energia 

Protocolo: 01.20198646614264 
Pato Branco, 13 de Janeiro de 2020. 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
SETE ARROIOS, - POCO ARTESIANO SETE ARROIOS 
CEP: 85560-000, CHOPINZINHO - PR 
Ordem em Curso /  PEP:  1200072502 

ORÇAMENTO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DA COPEL 

Identificação da Obra 
Endereço: SETE ARROIOS - POCO ARTESIANO SETE ARROIOS 
Bairro/Cidade: CHOPINZINHO / CHOPINZINHO 
Oficio: 1746-19-SMAPMA 
Finalidade: 
AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER UMA LIGAÇÃO NOVA 3X200A - POÇO ARTESIANO. TENSÃO DE 
FORNECIMENTO 220/127V. 

Para atendimento à sua solicitação  sera  necessária a execução de obra na rede de distribuição, cujo investimento  sera  
suportado integralmente pela COPEL, mediante aceitação das condições estabelecidas no Contrato de Obra, em anexo. 

Os critérios para determinação das condições de atendimento estão consoantes à legislação e regulamentações 
vigentes, destacadamente o Decreto Federal n.° 41.019/57, alterado pelo Decreto Federal n.° 98.335/89, a Lei Federal 
n.° 10.438/02 alterada pela Lei Federal n.° 10.762/03, e as Resoluções ANEEL n.° 223/03 e n.° 414/10, e respectivas 
alterações. 

Estas condições serão asseguradas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão desta 
correspondência. Caso permaneça o seu interesse, deverá apresentar o referido Contrato de Obra, devidamente 
assinado, com firma reconhecida e assinatura de duas testemunhas identificadas, em qualquer unidade administrativa 
da COPEL ou enviar através do correio a  area  de Projetos e Obras de Pato Branco no endereço informado no rodapé 
desta correspondência. 

Importante: No caso de atendimento para unidades consumidoras com tensão maior que 2,3 kV (Grupo A), a execução 
da obra deve ser precedida, ainda, da assinatura do Contrato de Fornecimento. Neste caso, solicitar a emissão do 
contrato por meio do canal de atendimento comercial@copel.com. 

0 prazo previsto para conclusão da obra é de ate 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação do 
Contrato de obras. 

Poderá ainda optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a elaboração do 
projeto e execução da obra, cuja relação esta disponível no  site  www.copel.com, através do caminho: "Fornecedores" / 
"Informações" / "Construção de Redes por Particular - Empreiteiras". 

Adicionalmente, informamos que encontram-se disponíveis na Memória de Cálculo anexa a esta correspondência, o 
detalhamento da(s) obra(s) necessária(s) e seus respectivos custos, bem como de eventuais valores passíveis de 
reembolso pela COPEL, caso haja a opção de contratação particular para sua execução. 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por Gustavo Cristiano Sávio 
Dados: 2020.01.14 13:13:39 -0300' 

GUSTAVO CRISTIANO SAVIO 

VPOPTO -  DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO 

Recebido em 

22 

DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO -  AV  "rum,  3636 - CEP 85506-000 - PATO BRANCO - PR - Fone (46) 32M-9453  wow  copel cern 



COPEL 
Tr1r Companhia Paranaense de Energia 

Página: 1 de 2 

"Itttr 

 

PARANÁ  
&OVUM° 00 ESTWOO 

MEMÓRIA DE CALCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

SOLICITANTE LS 

Nome Código Cliente  CIS  Código UC Cliente 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 27259260 106224000 

DADOS DO ATENDIMENTO 

Protocolo: 01.20198646614264 Tipo de Processo: Atendimento ao consumidor - Contrato 

Sistema / Rede de Distribuição: Aérea 

Tipo de Atendimento : Com cálculo de participação financeira 

Finalidade da obra: AMPLIAÇÃO DE REDE PARA ATENDER UMA LIGAÇÃO NOVA 3X200A. TENSÃO DE FORNECIMENTO 220/127V. 

Descrição Material Aplicado (R$) Material Salvado (R$) •  Mao  de Obra (RS) Custo Total da Obra (R$) 

Rede de Distribuição Aérea 9.174,14 99,53 4.957,81 14.032,42 

Total: 9.174,14 99,53 4.957,81 14.032,42 

* Valor considerado de acordo com critérios de depreciação dos ativos para fins de orçamento da Cope). 

INVESTIMENTOS DA COPEL 

Encargo de Reserva de Capacidade - ERC 

Valor referente à proporção do custo dos itens com reserva de capacidade atribuível à Copel, limitado à diferença entre os valores de Materiais 

auanclo houver.  

Item  corn  Reserva de Capacidade Demanda Acrescida no 

Sistema (kVA) 

Demanda Acrescida 

Cliente (kVA) 

Valor Total do  kern  (R$) Proporção ERC (%) Valor do ERC (R$) 

Transformador de Distribuição 75,00 76,00 7.506,78 0,00 0,00 

Valor Final do ERC (R$)** : 0,00 

** Valor limitado ao custo total das obras necessárias.  
if  
ncargo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD 

Subgrupo/Estrutura Tarifaria Disjuntor (A) 

. 

Quantidade 

. 

Demanda 

Acrescida (kW) 

Fator K (RTAW) Valor  Maximo  ERD 

(RS) 

Demanda  Minima  

Grupo A (kW) 

B2-RURAL 3X200 1 70.00 358.87 25120.90 0.00 

Valor Fina( do ERD (R$)** : 14.032,42 

** Valor limitado ao custo total das obras necessárias, já deduzido o valor correspondente ao ERC, guando houver. 

Demanda (kW): Também denominado de "Montante de Uso do Sistema de Distribuição - MUSD", é o valor correspondente à demanda acrescida 

pelo cliente, considerada para o calculo do ERD. 

Fator K: Valor homologado pela Agencia Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para utilização no cálculo do ERD pela Cope), calculado a partir dos 

valores da Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD. 

PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA  

DV PRO-ETOS  OBRAS PATO BRANCO  - AV TUPY 3636 - CEP 85506-000 -  PATO BRANCO  - PR. Pone-  (46) M20-9453 w.covel own 
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PARANÁ 
GOVEANO DO ESTADO 

MEMÓRIA DE CALCULO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

Considerando os cálculos apresentados neste documento, o valor da participação financeira a ser pago pelo solicitante para este atendimento e 

formalizado por meio da correspondência em anexo é de: 

R$ 0,00 

EXECUÇÃO DA OBRA POR PARTICULAR 

De acordo com a regulamentação vigente do setor elétrico, o solicitante poderá optar pela contratação particular de empreiteira habilitada no 

cadastro da Copel para execução da obra objeto deste atendimento. 

Neste caso, deverão ser observadas as condições definidas no Manual de Instruções Técnicas -  MIT  162601 - Projeto e Construção de Redes de 

Distribuição por Particular, disponível  ern  www.copel.com, através do caminho: Normas Técnicas /  MIT  - Manuais de instruções técnicas de redes 

de distribuição /  MIT  162601. 

Optando por esta modalidade de "Execução de Obra por Particular, e mantidas as características e condições previstas inicialmente para este 

-tendimento (tipo de ligação, demanda, projeto, entre outras), a Copel poderá reembolsar o menor valor entre aquele comprovado pela nota fiscal 

resentada pelo solicitante e os valores máximos relacionados abaixo: 

ERD/ERC R$ 14.032,42 

MATERIAL SALVADO R$ 99,53 

VALOR LIMITE P/ REEMBOLSO R$ 14.131,95 

OBSERVAÇÕES: 

ENQUADRAMENTO DA OBRA CONFORME  MIT  162803. 

Responsável pelo calculo: 

 

Assinado de forma digital por 

Aprovador. 
Gustavo Cristiano Savio 
Dados: 2020.01.14 13:14:36 -03'00' 

    

MARCELO  JUNIOR  DA ANUNCIACAO GUSTAVO CRISTIANO SAVIO 

VPOPTO -  DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO 

letialização de dados para cálculo do ERD ( Resolução Homologatória Aneel N° 2.559/2019 ): 2610612019- 07:54 

Cálculo aprovado em: 13/01/2020 - 15:25 Emissão: 13/01/2020 - 15:25  

DV  PROJETOS OBRAS PATO BRANCO  AV  TUPY 3636. CEP 86500-000 PATO BRANCO - PR. Fonc. (46) 3220-9463  NW  DODDI  MAD  



Prefeito 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 11/03/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: Aquisição de padrão de entrada de energia para 
funcionamento de moto bomba, quadro de comando e demais. 

Recebido a solicitação para a aquisição de padrão de energia, 

protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

sob n° 

 

/2019, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 

   



DATA: 11/03/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA AQUISIÇÃO DE PADRÃO DE ENERGIA PARA FUNCIONAMENTO DA 
MOTOBOMBA E DEMAIS PARA 0 POÇO ARTESIANO NA SAIDA PARA 0 BUGRE 

Valor: 4.321,05 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 

EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 

obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações 

Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2020, de acordo com a Lei n° 

3797/2019. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1560) F: 000 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1561) F: 504 

Atenciosamente, 

-  

RODR1 0 JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIAN! M 
F" s  

0 CENCI 
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Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  So  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANA 
Iliumnimmom 

O 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 20/03/2020 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE / DVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETAR A PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE UM PADRÃO DE ENTRADA DE 
ENERGIA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente á autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para aquisição de padrão de entrada de 
energia, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura. Pecuiria e Meio 
Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos , Je parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane M ch n 
Presidente da Comissão POrmanente de Licitações. 
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I DEONILDA DALZOTTO 
Ongia emstsor 

SESP 

NUMERO 

3951 

C6m5""w4lomo0A°41.1r."01; 
005958 - Chopinzinho 

Secretaria da Micro e Pequena  Empress  

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

28(,  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas Ill 

NUMERO DE IDEN) IFICAÇ AO IX) REGISTko DE EM Plt  ESA  

XXX 

NMEDAFILIALtare,J.f.oliter,,,, 

XXX 

,fe, ors. a MIA 

, NOME DO EMPRESÁRIO (emnpletto. sem abeevtaturos) 

DEOCLECIO DALZOTTO 
NACIONALMADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO(A) 
SEXO 

Masculino 
REGIME DE  ERNS(,,  emdo) 
Comunhão Parcial 

FILHO DE (pai) 

SANTO DALZOTTO 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO  Women)  

6.894A99.6 

NASCIDO ehi  Idols  de nascimento) 

02/04/1978 
CPPOnieneso) 

042.321.059-99  
EMANCIPADO POR  (Nam de <MAC ipaqiu 900)0111t u 4,111114k MCOM) 

LW 

I PR 

700C  
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ma. av. etel 

RUA MIGUEL PROCOPIO KURPEL 
COMPLEMENTO RAIRROMISTRITO 

)0iX sÃo MIGUEL 
CEP 

85560-000 
mumart0 

Chopinzinho 
11. 

PR  

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

a A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
080 - INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
080- INSCRIÇÃO, 3I5- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NOME LMPRMARIAL 

DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELÉTRICOS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO  
>OM  

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa  
NUMERO 

4074 
Como DO MUNICIPIO (WO dajon4 COffitfi:L..) 

005958- Chopinzinho 

LOGRADOURO  (nicer. etc)  

RUA  DIOGO ANTONIO FEIJÓ  
CEP 

85560-000  

RAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

COMPLEMENTO 

SALA 2; 
mumam 

Chopinzinho  

PAIS 

I BRASIL 

CORREIO  ELETRONICO (E-MAIL) 

CLE_CIO@HOTMAILCOM 
VALORDO CAPITAL . (por extemo) 

cento e cinquenta mil reais 

VALOR DO CAPITAL - RS 

150.000,00 
CODMODEATIVMADEECCMOMWA 

(CNIAEFims0 
MividackNmems! 

4742300  
Atividade  Secondary 

331471 I, 4222702,4321500,4322302, 
4744001,4753900, 4754703 

Descrieio do C*jeto  

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ILUMINACAO. COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. MANUTENCAO 
E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUARIA. INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILACAO E REFRIGERACAO. 
OBRAS DE IRRIGACAO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

05/09/2018 

DATA ASSINATURA 

05/09/2018 

NUMERO DE INSCRICÃO NO CNPI 

XXX 

ASST.,G):(1.1A DO EMPRESÁRIO ,.'I 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UP  
OUTRA  UP  MIRE ANTERIOR 

_ 

USODAIUNTACOMERCIAL 

v.„14411z4r  
covelukutturm. ' =32146. 

• - • . .•  

- PARA us0 EXCLUSIVO DA JUNTA CONIE RCI A L 

11111111111  111111111 

DEFERIDO. PUIII.IQUF.-SE E ARQUIVE-SE 

PR2180002013389 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento roi gerado poltai JC{i 

AUTENTICACAO 

     

1 II 1E11 

   

 

II 

    

I II 1101 

 

         

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 13/09/2018 11:11 SOB N* 41108486901. 
PROTOCOLO: 184941881 DE 11/09/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11803846288. MIRE: 41108486901. 
DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELÉTRICOS 

Libertad  Bogus  
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 13/09/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAL , 
DO PARANA I 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ii. comprovacIto de sua autenticidade nos respectivos portais. 



12/03/2020  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

31.494.697/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/09/2018 

NOME EMPRESARIAL 

DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DALZOTTO ELETRO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de  Audio  e  video  

.47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
—i 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LCGRADOURO 

R DIOGO  ANTONIO  FEIJO 
NUMERO 

4074 
COMPLEMENTO 

SALA 2 

CEP 

85.560-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CHOPINZINHO 
CF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

CLE_CIO@HOTMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 9113-4264 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
...re  

SITUAÇÃO CADASTRAI 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/09/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

-  ITUAÇÃO ESPECIAL III/S DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/03/2020 as 15:20:46 (data e hora de  Brasilia).  Pagina: 1/1 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 31.494.697/0001-28 

Razão SoCial:DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

Endereço: RUA DIOGO  ANTONIO  FEDO 4074 SALA 2 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR 
/ 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/03/2020 a 20/04/2020  

Certificação Número: 2020032205121823294087 

Informação obtida em 23/03/2020 15:16:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

23/03/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

33 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



12/03/2020  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E itk DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 
CNPJ: 31.494.697/0001-28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:56:27 do dia 27/01/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/07/2020. 
Código de controle da certidão: B4B2.4D2B.4836.08FB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 31.494.697/0001-28 

Certidão n°: 6433500/2020 
Expedição: 12/03/2020, As 15:20:39 
Validade: 07/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

(MmaRIz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 
31.494.697/0001-28, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do  Parana  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021639486-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.494.697/0001-28 
Nome: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 10/07/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (12/03/2020 15:18:39) 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..:  196530 
Nome • DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 
CPF/CNPJ  314946.970.001-28 RG/Inscr  
Endereço Número  
Bairro • CENTRO 
Cidade • Chopinzinho PR 

4074  

ONALIDADE: Consulta de Débitos 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informag6es prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, ate a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N° 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão este condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

Emitida em 12/03/2020. 
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Válida ate 60 dias  epos  a data de emissão desta. 

/Número da certidão • 2020/1561 
igo de autenticidade da certidão: 741884387741884 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 12 de Março de 2020. 



13/03/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNN: 31494697000128 

LIMPAR 

Data da consulta: 13/03/2020 09:41:02 

Data da última atualização: 12/03/2020 16:00:16 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

Nenhum registro encontrado 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=8,direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamente/o2CcpfCnpf/02Cnome%2CufSancionado%2Corga... 1/1 



Tipo documento CNPJ 

Nome 

• Número documento 31494697000128 

fornecedor 

13/03/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 36  
TR alt./AL LCChl'ASCIJ ESTAX CO PAgANA  

Consulta de Impedidos de Licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

I,IHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  31494697000128! 

https://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



37 
mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (13/03/2020 às 09:42) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n°31.494.697/0001-28. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E6B.7FAC.2503.E340 no seguinte endereço: httos://www.crij,jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.pho 

• 

Gerado em: 13/03/2020 as 09:42:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO  III  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Deoclecio Dalzotto Materiais Eletricos, inscrita no CNPJ sob n° 31.494.697/0001-28;  com 

sede à Rua Diogo Antônio Feij6, n° 4074, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 

neste ato representada pelo Sr(a) Deoclecio Dalzotto, portador(a) da carteira de identidade RG 

n° 6.894.499-6 e inscrito(a) no CPF sob n° 042.321.059-99, DECLARA sob as penas da Lei, 

que os proprietários. dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO 

possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em 

linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do 
Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 

comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatários da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra 

autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente 

pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar 

nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do 

STF, Acórdão n° 2745/2010 do ICE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o 

entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n°  1273953-

4/Paranavai-PR-4° Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 

sob a modalidade n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são 

servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 

conforme disposto no inciso  III,  do  art.  9° da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 12 de março de 2020. 
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r1.494.697/0001-20 
DEOCLECIO DALZOTTO 
MATERIAIS ELETRICOS 

RUA DIOGO  ANTONIO FEUD,  4074 -CENTRO 
L 85.560-000 - CHOPINZJNHO - PR 



OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Unha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (5) 
3° Bisavô/Bisavô Bisneto (a) Sobrinho (a)frio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2* Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) — Irmão (5) do 
Cônjuge 

3° Avô (6) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do 
Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos øarentes consan uineos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora 

2° Pai/Mãe do (a) 
Padastro/Madrasta 

Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) — Cônjuge do 
(a) irmão (5) 

3° Avô (0) do (a) 
Padastro/Madastra 

Cônjuge do (a) Bisneto (a) 
Cônjuge do (a) Sobrinho 

(a)/Tio (a) 



 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os presentes autos na 

Divisão de Licitações e Contratos. 

O 

Chopinzinho/PR, 20 de março de 2020. 

) 

Paulo E so  
Agente Admi trativo 

Divisão de Licita es e Contratos 

io 
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Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
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85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

      

      

   

AUTORIZAÇÃO 

   

 

Face ao constante dos autos. protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

1.027/2020 e considerando a média de pregos de mercado. objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação. nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1560) FONTE: 000 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1561) FONTE: 504 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação orçamentária e fi lanceira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 10 /2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

  

   

Chopinzinho - PR. 20 de março de 2020. 

  

   

Alvaro Derlis-Cír—li Scolaro 
Prefeito 
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 78/2020 

O MUNICiP10 DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações. constituída pelo Decreto n° 536/2019. resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24. Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 1.027/2020 requer a contratação de empresa para aquisigão de um 
padrão de energia em um  pogo  artesiano, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas. 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serio firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II. da Lei Federal n° 8.666/1993. sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600.00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em accrdo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 
Endereço: Rua Diogo Antonio Feijo n° 4074, Sala 02, Bairro Centro 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

CNPJ: 31.494.697/0001-28 
Representante Legal: Deocleio Dalzotto 

CPF: 042.321.059-99 RG: 6.894.499-6 SESP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual). devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com  Dative'  com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal cio domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do  Parana,  e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art  9° da 
Lei Federal n°  8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas I iidoneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lrnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienaço de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 2-,705/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018. atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n°8.666. de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600.00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.318,70 (quatro mil, trezento:; e dezoito 
reais e setenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços confcrme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados. de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura  dc  Contrato. 

6.2 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.318,70 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e 
setenta centavos). 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 

• Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário. 

VIII — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um repre:ientante da 
Administração especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battis:uz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 
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IX — DAS RESPONSABILIDADES 

9.1.Da Contratada: 

9.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluido todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a mantel-, durante toda a execução do Ccntrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a  man  Jtengão do 
presente Contrato. 

9.1.3. CONTRATADA. exime desde já. a CONTRATANTE. por quaisquer débitos ce natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária. ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.2.Da Contratante: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados. conforme o cronograma de atividades da Secretaria de 6kgricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

9.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa. ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão rio caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iten-  anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orclem: 

10.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecu  aria  e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.2. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pel gestor do 
Contrato: 

10.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Contrato. 

XI — DAS ALTERAÇÕES 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações  dc  prazos de 
execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais dispositivos normativos que regem a matéria 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93. e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população. servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando iegligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos. o -nissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco per cento) do 
valor mensal do Contrato: 

b) multa-dia  moratoria  devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou )aralizagão 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção c e vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal cl D Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quandc verificada 
distorções médias: 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada 
distorções graves: 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hpótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto COM agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações qL. e resultem 
danos financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos. contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no iterr anterior, o 
valor correspondente  sera  cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nestzi Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 
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12.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuría e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.2. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pel gestor do 
Contrato: 

12.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo. em decisão irrecorrivel: 

12.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 e/ou 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha á Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR. I /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo - I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd Unid Descriminagão do_ produto V.  Unit.  V. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2" 3,00 3,00 
02 2 un Abraçadeira universal reforçada 11,00 22,00 
03 3 un Bucha 2.1/2" 3,90 11,70 
04 1 un Cabegote 2.1/2" aluminio 20,00 20,00 
05 35 m Cabo flexivel 1KV 95 mm HEPR 50,85 1.779,75 
06 1 un Caixa de medigãoGNE disj./medidor 457,50 457,50 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250 20,00 20,00 
08 0,5 m Cano Conduite 1" 4,00 2,00 
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 13,00 19,50 
10 2 un Conector parafuso 095 mm 9,35 18,70 
11 1 un Curva para conduite 090 2 1/2" 11,00 11,00 
12 1 un Disjuntor 3x200A 335,00 335,00 
13 6 un Fecho para fita aço 0,65 3,90 
14 6 un Fita de aço 2,10 12,60 
15 1 Un Fita isolante com 10 m 3,50 3,50 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida 3,50 14,00 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx10m 3,00 3,00 
18 2 un  Flange  2 IA" 7,00 14,00 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 1,80 1,80 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4 m 18,00 18,00 
21 2 un Luva 2 IA" 3,35 6,70 
22 2 un Niple 2 IA" 3,80 7,60 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm 8,00 8,00 
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 525,00 525,00 
25 1 un Presilha grampo p/haste 1/2  A 3/4 5.00 5.00 
26 1 un Prestação de serviço 505,20 505,20 
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo 10,90 10,90 
28 1 un Roldana 79x16 4,35 4,35 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr 10,00 10,00 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9,00 9,00 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 20,00 280,00 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 22,00 176,00 

TOTAL R$ 4.318,70 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZ NHO E A 
EMPRESA DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 na cidade 
Chopinzinho - PR, representada por seu Prefeito. Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, n2 cidade de 
Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Diogo Antonio Feijo n° 4074, Sala 02, Bairro Centro. no Município de 
Chopinzinho -  Parana,  CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 31.494.697/0001-28, teiefone (46) 
3242-3063, neste ato representado pelo Senhor Deocleio Dalzotto, portador do CPF 0z.2.321.059- 
99 e RG 6.894.499-6 SESP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020. 
Processo Licitatório n° 78/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  'J. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2" 3,00 3.00 
02 2 un Abragadeira universal reforçada 11,00 22.00 
03 3 un Bucha 2.1/2" 3,90 11,70 
04 1 un Cabeçote 2.1/2" alumínio 20,00 20,00 
05 35 m Cabo flexivel 1KV 95 mm HEPR 50,85 1.779,75 
06 1 un Caixa de mediçãoGNE disj./medidor 457,50 457,50 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250 20,00 20,00 
08 0,5 m Cano Conduite 1" 4,00 2,00 
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 13,00 19,50 
10 2 un Conector parafuso 095 mm 9,35 18,70 
11 1 un Curva para conduite 090 2 1/2" 11,00 11,00 
12 1 un Disjuntor 3x200A 335,00 335,00 
13 6 un Fecho para fita  ago  0,65 3,90 
14 6 un Fita de aço 2,10 12,60 
15 1 Un Fita isolante com 10 m 3,50 3,50 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida 3,50 14,00 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx10m 3,00 3,00 
18 2 un  Flange  2 1/2" 7,00 14,00 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 1,80 1,80 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4 m 18,00 18,00 
21 2 un Luva 2 1/2" 3,35 6,70 
22 2 un Niple 2 1/2" 3,80 7,60 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm 8,00 8,00 
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 525,00 525,00 
25 1 un Presilha grampo p/haste 1/2  A 3/4 5,00 5,00 
26 1 un Prestação de serviço 505,20 505,20 
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo 10,90 10,90 

1 
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28 1 un Roldana 79x16 4,35 4,35 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr 10,00 10,00 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9,00 9,00 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 20,00 280,00 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 22,00 176,00 

TOTAL R$ 4.318,70 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/servipc s descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.318.70 (quatro mil. trezentos e dezpito reais e 
setenta centavos). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e apresentação da 
nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de C lopinzinho, 
mediante deposito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1560) FONTE: 000 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1561) FONTE: 504 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra ci .cunstância 
que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação. conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada á entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Cotrato. 

4.2. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto. taxa ou outro encargo que possa incidir, desoierando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de accrdo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 78/2020 — Dispensa de Licitação n° /2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato. independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA. obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já. a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da  \Iota  Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de 6kgricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secr?.taria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA. ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Munic pio e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido. ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE aJtorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual. ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contratc ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou a plicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos q  _le  regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato. sem usta causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuanria e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato: 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal: 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao rE sultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente. independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado. inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto. previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção. penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações. obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86. 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo â Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula. correspondente a 0.5% (zero virgula cinco  pa -  cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou Da ra I iza 95 o 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção d9 vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, per parte da 
CONTRATADA. nos termos da Lei n° 8.666/93: 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior. implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange á rescisão. as artig )S 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais. será observado as disposições da Lei r° 8.666/93. 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos .3 que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) dias Ote s, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 
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8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuiria e Meio 
Ambiente. com  os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelc gestor do 
Contrato: 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao r€ sultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/cu Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto, estando sujeito á 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitad D 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumen:o, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contraio proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65. §8. da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim. assinado pela autoridade competente em cogjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do municipio, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos. dando ciência à  CON  TRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética duraite todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula. definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamentE. qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ir fluenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato: 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente. as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório D u afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro riultilateral. 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso. este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa fisica, inclusive declarando-a iniclônea. indellnidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatara envolvimento da CONTRATADA, diretamente  cu  por meio 
de um agente. em práticas corruptas. fraudulentas. colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, atre vés de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta. solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais. administrativas, civel, penal. 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  con  impostos, 
tarifas, taxas. licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos. sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores. 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentamente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CON—RATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR,   /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Deoclecio Dalzotto Materiais Eletricos 
Deoclecio Dalzotto — Representante Legal 

Contratada 

Idevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Suelen Angelica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

Everton Lorenzett Tavares 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Deoclecio Dalzotto Materiais Eletricos. CNPJ: 31.494.697/0001-28. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de um Padrão de Entrada de Energia Valor: R$ 
4.318,70 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta centavos). Origem: D spensa de 
Licitação n° /2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 
(1560, 1561) FONTE: 000. 504. Data da assinatura  /2020. Assinam: Avaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Deocleio Dalzotto, pela Empresa. 
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Memorando 2: 1.027/2020 to C.H000INZINHO 
6 16/6 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 25 de Marv) de 2020 as 08:32 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 1.027/2020 

Memorando 2: 1.027/2020 
•rif. 
flehi 

CHDPINZINHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 25 de Margo de 2020 as 08:32 

De: Para: 

SMA-LC - Licitações e Contratos PGM - Procuradoria Geral do Município 
Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

Esta documentação faz parte do Despacho 2: 1.027/2020 

TERMO DE ENTREGA Nome legível:  

Assinatura:  

RG/CPF: 

  

Recebido em: 
As : 

  

  

      

        

Prefeitura de ChOpinzinho - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 Bairro São Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De segunda 

a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 As 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 25/03/2020 08:32:30 por Paulo Egidio Dalsasso - Agente Administrativo 

"As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 25 de março de 2020. 

•YrOYJI:),/ '-k/Y 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 25 dias do mês de março do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fabio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

)-Tatkick Ovr -OrY-0.0)-Oirk) .46f6 
Maria Antonia Schizzi  
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 4: 1.027/2020 

Via 1/2 

Sett-maim° 

062 

Chopinzinho/PR, 03 de Abril de 2020 As 17:08 

 

De: Para: 

 

 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral NC  Idevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 4: 1.027/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 4: 1.027/2020 

 

  

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 03 de Abril de 2020 As 17:08 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente • Geral NC  Idevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 4: 1.027/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

às : Assinatura: 

RG/CPF: 
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Prefeitura de Chopinzinho j  1  Doc  Governo https://chopinzinho.ldoc.com.br/?pg=docifolha_rosto&erros=0&it...  

OG 3 Prefeitura de Chopinzinho - Rua Miguel Procõpio Kurpel, n°3811 Bairro  sac*  Miguel, CEP 85560-000 Horário de Atendimento: De 

segunda a sexta das 8:00 as 12:00 e das 13:00 ás 17:00 • 1Doc • www.1doc.com.br  

Impresso em 03/04/2020 17:10:00 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

As criticas são a motivação para o sucesso." - Vitorio Furusho 

S 

• 

2 of 2 03/04/2020 17:10 



1Doc CHOPINZ1NHO -.# 
Memorando 4: 1.027/2020 

De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente -  NC  Idevaido P. 

Data: 03/04/2020 as 17:08:30 

Setores envolvidos: 

SMAPMA,  GAB,  PGM, SMA-LC, PGM-LIC 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 95/2020/PGM/FLSA. 

Fabio Luiz Santin de Albuquerque 
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Procurador Geral 
o  

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368 csi 

Anexos: to 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.278/2020 

MEMORANDO 1Doc N. 1.027/2020 

PARECER JURÍDICO N. 95/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : PREFEITO MUNICIPAL 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISI-

ÇÃO DE PADRÃO DE ENTRADA DE ENERGIA. DISPENSA. JUSTIFICA-

TIVA TÉCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. POSSIBILIDADE, 

COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.2  78/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.027/2020), pelo 

qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de empresa 

para aquisição de um padrão de entrada de energia, ao prego de R$ 4.318,70 (quatro mil e 

trezentos e dezoito reais e setenta centavos). 

Os autos, contendo 61 (sessenta e uma) páginas, foram regularmente formalizados e 

encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.g 536/2019, que nomeia a Comissão Permanente de Licitações 
D c 

(fls. 03);  
• C  

b) Solicitação e Justificativa (fls. 04/06); w 
2 0 0 

c) Termo de Referência (fls. 07/13); cia 
D 

d) Orçamentos: Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos, ao prego de R$ 4.318,70;  Del z 

Paulo e Cia. Ltda. — ME, ao preço de R$ 4.675,52; e, Antoniale Materiais Elétricos Eireli, ao  pre-  z  6 
R- 

go  de R$ 4.547,67 (fls. 14/16); z 
< 6-e e) Cópia de contrato para realização de obra (fls. 17/21); 
D f) Orçamento de obra no sistema de distribuição de energia elétrica da Copei e Me- f,--- 
O 6 

mória de Cálculo (fls. 22/24); cT3 

g) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. ▪ -o o 
25); C6  TS  

h) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 26); — 
• > 

Parecer da Comissão de Licitações (fls. 27); a 
• E 
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j) Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos - ME: Requerimento de Empresário, Com-

provante de Inscrição e de Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e â Divida Ativa da União, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do .st.ado do Paraná, Certidão Negativa 

de Débitos do Município de Chopinzinho/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Iniclôneas e 

Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Certidão Negativa de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declaração de não parentesco e de que 

não está incursa nas vedações do inciso  III  do  art.  9(2  da Lei Federal 8.666/93 (fls. 28/39); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo de 

dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 41); 

I) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di- 

visão de Licitações e Contratos (fls. 42/59); 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este Pro- 

curador em 25/03/2020 (fls. 61). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 DO CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei 8.666/93, o processo administrativo de contrata-

ção pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou jurí-
dicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse mesmo 

dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as dos con-
tratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por as-
sessoria jurídica da Administração." 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 

e autoridades competentes. 

2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/881) e a exce-
ção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

1  "Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, tam-

bém, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusu-

las que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis 5 garantia do cumprimento das obrigações;" 
Página 2 de 8  
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0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-

josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 

os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.g 8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-

tação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 

pela Lei n.g 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa. 

De forma muito didática, Fernanda Marinela assim as distingue: 

"Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa 
pressupõe uma licitação 'exigível' que  so  não ocorrerá por vontade do legislador. Em 

termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a licitação é exigí-

vel ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afas-

tada a inexigibilidade, passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da 
licitagão."2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em-

presa para aquisição de um padrão de entrada de energia, ao prego de R$ 4.318,70 (quatro mil 

e trezentos e dezoito reais e setenta centavos). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE o 
-ci 

w 2 
D .c 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

contratação através do processo de dispensa (fls. 25 e 41). D 0 
a -6 
D ---
GO 

—, 
LLJ - (1) 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA o 
z . 0, a, 
i= o 
Z  co  
< 'O 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a Justificativa de fls. 05/06 contempla motivos `" 2  NJ 
 c
l 

5 legítimos e benefícios resultantes da contratação. ...., .g. 
o cr, 
cT:i (o (. 
< CO 
U— '0 

0 
Cl —0 
O (0  
co  :0 0 
0 0 
O. > 

.—. CO 
OCO 0. o 

2  MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed.  Niteroi: Impetus,  2013, p. 465. o -0 rn  6- 
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2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto contidas no Termo de Referência de fls. 07/13 

são claras, objetivas e vinculadas ás necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 

direcionamento. 

Não obstante, recomenda-se que a Secretaria: 
a) inclua na Justificativa de fls. ,05/.106.o número de produtores rurais que serão bene-

ficiados com a instalação do padrão de eriergia Para o fornecimento de água potável; 

b) incluir na justificativa de fls. 05/06 o nome da agroindústria citada e o número de 

seus funcionários, para demonstrar o beneficio da instalação do padrão de energia para o for-

necimento de água potável; 

c) apresente declaração, inclusive das demais Secretarias Municipais, de que não pre-

tendem contratar neste exercício fiscal serviços da mesma natureza que possam, junto com 

este, ultrapassarem o limite previsto no  art.  24, II, da Lei de Licitações (R$ 17.600,00) para que 

haja possibilidade de continuidade de dispensa pelo valor. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer 

favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 27). 

A contratação de empresa para aquisição de um padrão de entrada de energia não 

envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por fornecedor exclusi-

vo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre aqueles descri-

tos no  art.  13, da Lei n.(2  8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação de profissio-

nal do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de licitação  (art.  

253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane-

xados aos autos de: 

a) Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos, ao prego de R$ 4.318,70 (fls. 14); 

b) Del  Paulo e Cia. Ltda. — ME, ao prego de R$ 4.675,52 (fls. 15); e, 

c) Antoniale Materiais Elétricos Eireli, ao prego de R$ 4.547,67 (fls. 16). 

3  "Art.  25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de ma-
teriais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera-
ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresa-
rio exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."  

"Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos 
a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; ll - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - asses-
sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (Vetado)." 
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Desse modo, como o menor orçamento possui valor total de R$ 4.318,70 (quatro mil e 

trezentos e dezoito reais e setenta centavos), não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezesse-

te mil e seiscentos reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, 
inc. Ils c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  
12  do Decreto Federal n.g 9.412, de 18 de junho de 2018. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 

dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma lici-

tação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e convite 

se filia não  so  â dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida-

des prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades e mais rápido o procedimento 

licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pública."8  

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  25, I c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1 DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N. 8.666/93 

2.3.4.1.1 Do CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO 

CO 
o 

C \ I 

r7) 
('ii  
LCS 

o 
'0 
.0 

o 

E 
o 

o 
o 
C3 

O 

D c 
C1 

W 

a -5 
D 

tfl 
-I O. 
<  
ill  0 

e  
5  "Art.  24. dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limi- 

te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refi- 
NJ  

ram  a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma  so  vez;" D 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas em 0 0 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referidos no (c. 
inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" u_ 

7  "Art.  1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei  rig  8.666, de 21 de junho de 1993, fi- -0 o as o)  
cam  atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: a) na modalidade convite - até a> To o. > 
R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev.  atual. e ampl. São 'ca 0. 0 
Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. tI 
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De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos - ME, 

CNPJ 31.494.697/0001-28, objetivando a aquisição de um padrão de entrada de energia. 
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2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é a 

abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí-
dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao admi- 

nistrador. 4 r. 

A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devido 

processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-

blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 

adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem 

a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 
Pergunta-se, então: 

a) há necessidade da contratação para que cumpra com o seu objeto? A contratação 
(0 

é necessária para a aquisição de um padrão de entrada de energia para que se possa extrair ,0 o 
<9. água de  pogo  artesiano perfurado; cs, u_ 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acoplamen- (9. cs( 
7,  to entre a ação e o resultado? A aquisição dos materiais mostra-se a escolha correta já que (i u., 

incumbe ao Município assegurar a universalidade do atendimento dos serviços públicos essen- 

ciais, como é o caso do saneamento básico; o o, 

c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo •0 o 
o 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 0 
E 

medida em que no orçamento repassado pela Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos - ME O 
.0 

refere-se aos materiais necessários para a instalação de um padrão de entrada de energia e, se a,  

comparado 
- 

comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor (fls. 14). co  

E 
-?.. 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO t 
8 
6 
o -o 

A Secretaria juntou 03 (três) orçamentos nos quais constam datas e a completa identi- 

ficação das empresas: D O  

cc  • .E 
a) Deoclécio Dalzotto Materiais Elétricos, ao prego de R$ 4.318,70 (fls. 14); l'Un OCL  

b) Del  Paulo e Cia. Ltda. — ME, ao prego de R$ 4.675,52 (fls. 15); e, 0 -5 
D -:-.: 
CO 0) 

c) Antoniale Materiais Elétricos Eireli, ao prego de R$ 4.547,67 (fls. 16). —J Ca• 
< Z 

LU (1) E, ainda, consta no Termo de Referência a informação de que o Secretário, Sr. Ideval- a o 
z o 

do Peretti, foi o responsável pela pesquisa de pregos (fls. 07). 1----  0 o z 
< c6 
<0 e  
NJ  
5 c's 

2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA o ,0 
Frd n' 
< 'V 

c» A Secretaria de Finanças emitiu parecer de que há disponibilidade orçamentária para a iti -o 
o co  
cf/  :ID  

contratação pretendida (Fonte 000 e 504) (fls. 26). `" 4) To' 
cl > 
.— CO 

ti O 
o 5= 
73  hi  
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2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

Consta nos autos o Decreto Municipal n.2  536/2019, de modo que se pode constatar 
que a Comissão Permanente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03). 

• 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A DEOCLÉCIO DALZOTTO MATERIAIS ELÉTRICOS - ME 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Requerimento de Empresário e Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral (fls. 28/29); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Ne-
gativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão Negativa 

de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 30/34); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca-
dastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar 

— TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ, Declara-

ção de não parentesco e de que não está incursa nas vedações do inciso Ill do  art.  9(2  da Lei 
Federal 8.666/93 (fls. 35/39). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 42/59), atendem às exi-
gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos Admi-
nistrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 

orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura; e a cláusula nona da minu-

ta do contrato (fls. 56) prescreve que a gestão da avença ficará a cargo do Secretário de Agri-

cultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sr. Idevaldo Peretti e a fiscalização a cargo dos servidores, 

Suelen Battistuz (titular) e Everton Tavares (substituto). 

2.3.9 Ns  PUBLICAÇÕES  

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 
através das publicações de praxe. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br • • 0 " 
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 
I 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento do 

Processo Licitat6rio n.2 78/2020 (Memorando 1Doc n.2  1.027/2020), instaurado pela Secretaria 

de Agricultura, Pecuária e MOo Ambiente, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base 
no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, a empresa Deoclésio Dalzotto Materiais Elétricos — ME, para a 
aquisição de um padrão de entrada de energia, ao prego de R$ 4.318,70 (quatro mil e trezen-

tos e dezoito reais e setenta centavos), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretarias: 

Recomendação 1: incluir na justificativa de fls. 05/06 o número de pro-

dutores rurais que serão beneficiados com a instalação do padrão de 

energia para o fornecimento de água potável; 
In 

Recomendação 2: incluir na justificativa de fls. 05/06 o nome da agroin- cou?  cs, u_  
&Istria  citada e o número de seus funcionários, para demonstrar o be-

neficio da instalação do padrão de energia para o fornecimento de água 

potável; 
o 

Recomendação 3: apresentar declaração, inclusive das demais Secreta- '8 
0 

rias Municipais,  de que não pretendem contratar neste exercício fiscal 

serviços da mesma natureza que possam, junto com este, ultrapassa-

rem o limite previsto no  art.  24, II, da Lei de Licitações (R$ 17.600,00) 

para que haja possibilidade de continuidade de dispensa pelo valor. 

Divisão de Licitações e Contratos:  

8 
Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexando os 0 -0 
comprovantes nestes autos. 6 

c 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações aci- 

ma, sendo desnecessário o retorno dos autos a esta Procuradoria, salvo requerimento funda- 0. 
mentado da Divisão contendo a questão jurídica a ser sanada. :a 

Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Chopinzinho (PR), em 03 de abril de 2020. 

2 
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VERIFICAÇÃO DAS jir 
miset: 

ASSINATURAS 
El P.r 

Código para verificação: 1155-2312-6F26-6D65 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

Nse FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE (CPF 913.910.409-53) em 03/04/2020 17:09:45 (GMT-03:00) 
Emitido por: AC SOLUTI Multipla « AC SOLUTI « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/1155-2312-6F26-6D65  

ICP 
Brasil  
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REMESSA 

Aos 06 dias do mês de abril do ano de 2020, faço REMESSA 

dos presentes autos à Secretaria Municipal de Agricultura, 

Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o presente termo. 

YnOmuov CvytlDir AJOk, 

Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aoriculturachopinzinho.proov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 
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"YT)  

Memorando 17/2020 SMAPMA 

Chopinzinho, 06 de abril de 2020 

Em atenção ao Parecer Jurídico n0  95/2020/PGM, referente ao Processo 

Licitatório 78/2020, pelo qual solicita informações complementares, que 

seguem: 

Recomendação 1; ao todo serão contempladas 18 famílias que residem no 

entorno do poço e já há a previsão de fazer a distribuição desta água para 

todas estas famílias. 

Recomendação 2; A empresa que será beneficiada com esta ação é a 

Empresa Laticínios Estrela LATVIDA, que atualmente possui mais de 50 

funcionários e está construindo obras físicas para a ampliação das 

atividades industriais, para a produção de leite tipo Longa Vida, que 

segundo a empresa, necessitará de mais de 100 colaboradores e esta oferta 

de água será vital para a ampliação fabril. 

Recomendação 3; Esta secretaria não pretende contratar neste exercício 

fiscal, serviços desta mesma natureza, bem como em consulta com as 

demais secretarias, as mesmas informarão que não há demandas neste 

sentido. 

Idevaldo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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REMESSA 

CERTIFICO, que aos 06 dias do mês de abril do ano de 2020, faço 

REMESSA dos presentes autos à Divisão de Licitações e 

Contratos, do que lavro o presente termo. 

1rYYakuou 
Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Memorando 17/2020 SMAPMA 

Chopinzinho, 06 de ab-il de 2020. 

Em atenção ao Parecer Jurídico n2  95/2020/PGM, referente ao Processo Licitatório 78/2020, 

pelo qual solicita informações complementares, que seguem: 

Recomendação 1; ao todo serão contempladas 18 famílias que residem no entorno do  pogo  e 

já há a previsão de fazer a distribuição desta água para todas estas famílias. 

Recomendação 2; A empresa que será beneficiada com esta ação é a Empresa Laticínios 

Estrela LATVIDA, que atualmente possui mais de 50 funcionários e está construindo obras 

físicas para a ampliação das atividades industriais, para a produção de leite tipo Longa Vida, 

que segundo a empresa, necessitará de mais de 100 colaboradores e esta oferta d2 água será 

vital para a ampliação fabril. 

Recomendação 3; Esta secretaria não pretende contratar neste exercício fiscal, serviços 

desta mesma natureza, bem como em consulta as demais secretarias, as mesmas 

informaram que não há demandas neste sentido. 

valdo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Processo n° 78/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 1.027/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de um 
padrão de energia em um poço artesiano, conforme descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, 
parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui cpntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cincc por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em accrdo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 
Endereço: Rua Diogo Antonio Feijo n° 4074, Sala 02, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 31.494.697/0001-28 
Representante Legal: Deocleio Dalzotto 
CPF: 042.321.059-99 RG: 6.894.499-6 SESP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal  co  domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situaçãc regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

• 4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill dD  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Irnprobidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 
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5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos pre\,istos nesta 
Lei. desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servigo, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412. de 18 de Junho de 2018. atualiza os valores das modalidades de 

licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600.00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 4.318.70 (quatro mil, trezentos e dezoito 
reais e setenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI— DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Pregos Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo para entrega dos produtos  sera  de 30 (trinta) dias após a assinatura  dc  Contrato. 

6.2 — A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura  dc  Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.318,70 (quatro mil. trezentos e dezoito reais e 

setenta centavos) 

7.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado até 30 (trinta) dias. após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante deposito bancário. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficara a cargo da Senhora Suelen Angelica  Bats'  uz e como 

fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

80  
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IX — DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 .Da Contratada: 

9.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Ccntrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar á Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a  man  Jtenção do 

presente Contrato. 

9.1.3. CONTRATADA, exime desde já. a CONTRATANTE. por quaisquer débitos ce natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais. 
estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.2.Da Contratante: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da \lota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secrataria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

9.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a paralisação dos serviços; sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão r o caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 

dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artig.os 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiara a CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado 
judicialmente. 

10.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orcem: 

10.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 



• 

- , 83 

Município de Chopinziinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.00v.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro Sio Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

 

10.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Contrato. 

XI— DAS ALTERAÇÕES 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento. nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quandc verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
110 e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas neste Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta orcem: 
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12.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

12.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 e/ou 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 06 de ab-il de 2020. 

Prefeito 
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Anexo - I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2" 3,00 3,00 
02 2 un Abraçadeira universal reforçada 11,00 22,00 
03 3 un Bucha 2.1/2" 3,90 11,70 
04 1 un Cabeçote 2.1/2" alumínio 20,00 20,00 
05 35 m Cabo flexível 1KV 95 mm HEPR 50,85 1.779,75 
06 1 un Caixa de mediçãoGNE disj./medidor 457,50 457,50 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250 20,00 20,00 
08 0,5 m Cano Conduite 1" 4,00 2,00 
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 13,00 19,50 
10 2 un Conector parafuso 095 mm 9,35 18,70 
11 1 un Curva para conduite 090 2/2" 11,00 11,00 
12 1 un Disjuntor 3x200A 335,00 335,00 
13 6 un Fecho para fita aço 0,65 3,90 
14 6 un Fita de aço 2,10 12,60 
15 1 un Fita isolante com 10 m 3,50 3,50 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida 3,50 14,00 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx10m 3,00 3,00 
18 2 un  Flange  2 1/2" 7,00 14,00 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 1,80 1,80 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4 m 18,00 18,00 
21 2 un Luva 2 1/2" 3,35 6,70 
22 2 un Niple 2 1/2" 3,80 7,60 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm 8,00 8,00 
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 525,00 525,00 
25 1 un Presilha grampo p/haste 1/2  A 3/4 5,00 5,00 
26 1 un Prestação de serviço 505,20 505,20 
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo 10,90 10,90 
28 1 un Roldana 79x16 4,35 4,35 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr 10,00 10,00 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9,00 9,00 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 20,00 280,00 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 22,00 176,00 

TOTAL R$ 4.318,70 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 17/2020, eu, 
ALVARO DÊNIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 

411 em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS 
ELETRICOS 

31.494.697/0001-28 R$ 4.318,70 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 06 de abril de 2020. 

S 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 107/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Deoclecio Dalzotto Materiais Eletricos. CNPJ: 31.494.697/0001-28. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de um Padrão de Entrada de Energia Valor: R$ 
4.318,70 (quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta centavos). Origem: D spensa de 
Licitação n° 17/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento da despesa: 
(1560, 1561) FONTE: 000, 504. Data da assinatura 06/04/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, pelo Município e Deocleio Dalzotto, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 107/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811. na cidade 
Chopinzinho - PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Diogo Antonio Feijo n° 4074, Sala 02, Bairro Centro, no Município de 
Chopinzinho - Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 31.494.697/0001-28, telefone (46) 
3242-3063, neste ato representado pelo Senhor Deocleio Dalzotto, portador do CPF 042.321.059-
99 e RG 6.894.499-6 SESP-PR, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 17/2020, Processo 
Licitatório n° 78/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Lote Qntd Unid Descriminagdo do produto V.  Unit.  V. Total 
01 1 un Arruela 2.1/2" 3,00 3,00 
02 2 un Abraçadeira universal reforçada 11,00 22,00 
03 3 un Bucha 2.1/2" 3,90 11,70 
04 1 un Cabeçote 2.1/2" alumínio 20,00 20,00 
05 35 m Cabo flexível 1KV 95 mm HEPR 50,85 1.779,75 
06 1 un Caixa de mediçãoGNE disj./medidor 457,50 457,50 
07 1 un Caixa plástica aterramento 230x250 20,00 20,00 
08 0,5 m Cano Conduite 1" 4,00 2,00 
09 1,5 m Cano conduite 2.1/2" 13,00 19,50 
10 2 un Conector parafuso 095 mm 9,35 18,70 
11 1 un Curva para conduite 090 2 1/2" 11,00 11,00 
12 1 un Disjuntor 3x200A 335,00 335,00 
13 6 un Fecho para fita aço 0,65 3,90 
14 6 un Fita de aço 2,10 12,60 
15 1 Un Fita isolante com 10 m 3,50 3,50 
16 4 un Fita isolante com 10 m colorida 3,50 14,00 
17 1 un Fita veda rosca 18mmx10m 3,00 3,00 
18 2 un  Flange  2 IA" 7,00 14,00 
19 1 un  Flange  para caixa padrão1 1,80 1,80 
20 1 un Haste de terra de cobre 2,4 m 18,00 18,00 
21 2 un Luva 2 'A" 3,35 6,70 
22 2 un Niple 2 1/2" 3,80 7,60 
23 1 un Parafuso 08 MAQ. 16x200 mm 8,00 8,00 
24 1 un Poste PM-300 7,20 m 525,00 525,00 
25 1 un Presilha grampo p/haste 'A A 3/4 5,00 5,00 
26 1 un Prestação de serviço 505,20 505,20 
27 1 un  Rex  1x1 com 01 estribo 10,90 10,90 

1 ktv 
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28 1 un Roldana 79x16 4,35 4,35 
29 1 un  Silicone  incolor 256 gr 10,00 10,00 
30 1 un Terminal a pressão p/cabo 095 mm 9,00 9,00 
31 14 un Terminal tcm pino curto 95 mm 20,00 280,00 
32 8 un Terminal tcm pino longo 95 mm 22,00 176,00 

TOTAL R$ 4.318,70 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 4.318.70 (quatro mil. trezentos e dezoito reais e 
setenta centavos). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e apresantação da 
nota fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante depósito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1560) FONTE: 000 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1561) FONTE: 504 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item aci -na fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui cpntratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Coltrato. 

4.2. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto. taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 78/2020 — Dispensa de Licitação n° 17/2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter. durante toda a execução do Co trato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e 
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qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de  Agriculture,  
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus eripregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/9:: e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes par8 fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que  eta  recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 
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6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta  order,:  

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretario de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatcs a serem 
apurados; 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independent mente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 E) 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

4 
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I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e e'npregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do • valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, iriplicara na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes pare fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiara à CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

i da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

5 
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8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta CláusJla Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatcs a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente,  independent  amente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suel€ n Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumenio, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação 9 dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

T(-4r 

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 
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10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitant as, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município podarão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obsTutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorde e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações  corn  impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

7 
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11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia Ca do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

- 

j.deldo Peretti 
Gestor do Contrato 

i - 
SuelereA ,gelica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

(); Everto•pi Tavares ;te 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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MUNICIPIO DE MARRSPOUS 
ERRATA 1 - AVISO DE UCITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRONICO W 12/2020. UASG N.  987693. PROCESSO N.  234/2020.  
Tipp  de LiCitaC•30: MENOR PREÇO POR ITEM. Data da realização: 30 de 
ABRIL de 2020. Abertura da Sessão: 09100 hocas. Local: 
vAvv,comnrasoovernamentais.00v.br. O Municip* de Manapolis, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito Municipal  Tobias  Ezequiel Taffarel Gheller e  
ONO  Pregoeiro Francisco Vaidomiro  Buono, design.  pela Adrninistração 
através da Portaria  re  173/2019 de 25 de Setembro de 2019 e Lei n° 10.520 
de 17 de julho de 2002, toma pablico aos interessados. que ALTERA no 
edital em epigrafe o descntivo do item 200 prazo de entrega dos produtos, 
conforme descrito abaixo: 

ONDE ERA: 
DESCRITIVO DO ITEM 2  

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA(ATE 75 LITROS) AÇO 
INOXIDÁVEL 

PRAZO DE ENTREGA 
Anexo I - Termo de Referência.  kern  II - Prazo, Forma e Local de Entrega - 
2.1.1.  On  produtos/matenais deverão ser entregues, no prezo  maxim  de 
10 (dez) dias, contados do momento do recebimento da nota de  wiper**.  
confirmagão por e-rnall ou contato tole/dojo°. seguindo rigorosamente as 
quantidades solicitadas, nos locais indicados pelaCONTRATANTE. 

PASSA A SER: 
DESCRITIVO DO ITEM 2  

AUTOCLAVE  HORIZONTAL DE MESA (NO  MINIM()  70 LITROS) AÇO 
INOXIDÁVEL 

PRAZO DE ENTREGA 
Anexo I - Termo de Referincia, Item II - Prazo. Forma e Local de 
Entrega - 2.1.1. Os produtos/materiais deverão ser entregues, no 
prazo miximo de 30 (trinta) dias, contados do momento do 
recebimento da nota de empenho, confirmação por e•mall ou contato 
telefanico. seguindo rigorosamente as quantidades sollcitadas, nos  
locals  indicados pelaCONTRATANTE. 

Por consequência. abrir-se-6 novo prazo para a sessão de 
processamento do Pregão que seni realize. eletronicamente no  site:  
www.com0raso0vemame91901g2v5-. iniciando-se no de 30/04/2020 ás 
09000  bores  e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o atridlio da  
Equip*  de Apoio. designedos nos autos do processo em epigrate. Os 
outros itens do edital permanecem inalterados. Do ciência aos interessados 
de moon:ante decisão. 0 inteiro teor do Edital de Pregão Eletreinico n° 
12/2020 completo encontra-se a disposição dos interessados no 
Departamento de Licitação do  Patio  Municipal - Rota Seis, n. 1030 - Centro 
- CEP: 85.525-000 - Mari6polis. Estado do  Parana,  no horario de  
expedients,  de Segundo a Sexta-Feira entre as 08h00 es 137100. 
f0IrStSfolkiengal2tnari000lis.or.nov.br. Portal Transparência do Municipio 
Ou Pelos sries LOPOIISOL5C8f .01 e 
vnvw.cornorasoovemsmentaisoov br- UASG N° 987693. Maridpolis/PR. (l8 
de Abril de 2020.  Tobias  Ezequiel Tafferel Gheller - Prefeito Municipal, 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE N.° 005/20 PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA - PR. 
CONTRATADA: ASSOCIAÇA0 SAÚDE DE MANGUEIRINHA 
OBJETO: Contratação da ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE DE 
MANGUEIRINHA para a prestação de serviços assistenciais de 
saúde no âmbito laboratorial e hospitalar aos usuários em tránsito 
que venham a necessitar de atendimento de urgência e 
emergência, bem como integrar o hospital no SUS e definir a sua 
inserção como componente hospitalar da  Redo  de Atenção à Saúde 
( RAS) conforme estabelece as Portarias ri°  3390/2013 e W 
3410/2013. conforme especificação dos procedimentos contida no 
Termo de referência, Anexo I do presente edital. 
VALOR: R$ 5.844.168,36 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e 
quatro mil, cento e sessenta e dto  reds  e trinta e sels centavos). 
DATA: 08 de Abril 40 2020. 

Mangueirinha, 08 de Abril de 2020. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de LIcItayões 

3154k411* liap•j•l• 0000*. 
DECRICIO V'. OR, RON, 
DATA: 051,01101e. 

ADMVI.A: Alter, o eronograma  Financeiro para  o  Exercício  Einanceiro de 2020. A interoo se 
coronae vas sae y.aavr esp. 

MUNIC1P10 DE MARIOPO-
LIS 

PORTARIA N40/2020  -GP.  DATA: 
07/04/2020. SÚMULA • DESIGNA 
SF.RVIDORFS MUNICIPAIS PARA 
COMPOREM A COMISSÃO PER. 
MANENTE DE LICITAÇÕES.  To-

bias  Ezequiel Taffarel Gheller, Prefei• 
to Municipal de Matiõpolis, no um 
de su*s atribuições  leg....  RESOL-
VE:  All.  I. - DESIGNAR os ser• 
vidores públicos  municipals.  San. 
dra  Mara  Ribeiro Schaus. Juliana da 
Cruz Rosario, S,tvla Candida Mar - 
tinello  Poll.  Francisco Valdomiro  
Buono,  Bruna Almeida Zankoski c 
Volnel Casagrande para comporem 
a COMISSÃO  PERMANENTS  DE 
LICITAÇÕES. para ruponder  so.  
bre ações definidas no  Art.  51 da Lei 
n° 8.666/93 de 21 de  NM.  de 1993.  
All.  r -Pica revogada a portaria n* 
90/2019 de 04/04/2019. Art.3. Esta 
Portaria entrará em vigor na data de 
rola publicação. Gabinete do Prefeito 
Municipal de Maridpolis, cm 07  Or  
Abril de 2020. MAU. Fsetmel  Taff, 

re]  Gheller. Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VI-
VIDA ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO 22^ 6.767/2020, DE 08 
DE ABRIL DE 2020. Semula: 110-
1(1 10150 o USO  dc  Mascara  pan  0 

enfrentamento da pandemia provo'  
cools  pelo novo Coronavirus (C.o-
vid.19). no Munkipio de  Coronet 

Weida,  c  di  outras providEncial. "A  
publicized°  na Integra do ato aciina se 
eneontra disponivel na  MVP.,  (Ode.  
roço eletn5nieoi fram/InlouJiarioo  

ficialituninvin alrintei.V•id  Orally.  
kc/ conforme azitorizado pela Lei 
Municipal  re  2759/2017 e  was  0117- 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVI. 
DA - PR 

Adotivo N* 03 - Contrato n01f2010 
- Concorrencia Publica 01/2018 
- Contratante: iNsTrivro  MEDI-
C()  NOSSA VIDA DE CORONEL 
VIVIDA. CNPJ 0 7340.842/0001-
95. Contratada. TA LLENTO CONS-
TRUTURA DE OBRAS LTDA. 
CNPJ 0004379.027/0001.98. Pror-
rogar o prazo de • lgincia do Contra. 
to o. 01/2018. para  mars  180 dias. 
contados a partir de zero hora do dia 
23/04/2020. com  fundamento no ar-
tigo 57. da  Let  Federal Ir 8.666/93 
e solicitação da contratada. parecer 

cronograma reprograma-
da Permanecem inalteradas  us  de-
mais diusulas.  Connie' Vivid,  07 
de abril de 2020. Edite Bertellt -  Pre-

>Menge.  

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE  PRE. 

COS  N" 003/2020 
O Mumcipto do hapejara DOeste, 
Estado do  Paean&  torna  public°,  
que (ari realizar licitação na moda-
lidade de Edual de Tomada de  Pre-

soy,  par preço global, tipo melhor  
teen'.  e rneriOr preço, por Lole,  so  
dia 14 (quatorze) de Maio de 2020, 
as 14h:D0rnin (qUatuTS4)  borax. ten  • 
do como objeto à selecio de propos-
tas visando a GOIlleatalia de  ern-

pees°  eSpeCialiSaCia na prestaelo 
de servIcos de elaboraçio, proces-
so de inscrições, aplicação e corro.  
cão de provas  <ID  COINUISO  Public°, 

pars  provimento  Or  vagas no qua-
dro pessoal do Municipto de sapo. 
laca IMeste - PR. 
Outras informações poderão ser 
obtidas  waves  do Edital de Tom.-
dado Preços N 003/2020,40  hod.  
rlo das 0811:00rnin is 12h.-00min 
das 1310:30min is 1711:30min horas, 
PA sede da Prefeitura Municipal de 
Itaperara  'Mute  - PR. Maiores in-
fornuções em contato pelo Telefone 
(046) 3526 -0300. 
Itapejara D' Oeste-PR. 19 (dezeno-
ye)  Or Margo  de 2020. 

Vlademír Lucini 
Presidente da r.ornIssão de LIcitação 

Decrcto 001/2020 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
9 de abril de 2020 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

9 
B3 

Edição no  7614 

A.I ODE RATIFICACAO DE  DISPENSA POR  .10S1 IFICA1 I VA N.  

0192020 

Eon anal.  ao  Moo.. de Dispel. de Llelemeao  te  0192020 Lk 07 de obtil de 
2020. menders. A 1.10)0064,445.00090). Mualeipal d• ROLM. no  imo  de 0000 
molDice. o Sr. Losolr Cam. Banish Prefelto de Renmeens. - Pr. J12,13XJ, 
Ç0  procedimento com  amp*. no lei dri 1mi 0042001 1.2.979 de 06 de Dame. 
de 2020 em mu Art as. 
PERIODO DE EXECUCAO: mediate&  
OBJETO' CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE 
MATERIAL MEDICO  HOSPITALAR NECESSÁRIOS  AO 61)10K DE  
URGÊNCIA  E ENIERGÊNCIA,  DEVIDO  Á PANDENTIA DE 
C000NAL1RIIS - COS'ID 19. 
61:NDANIENT22 LEGAL: PundamentA•mo DI contridecao. 6220.0Ja.26 no 
dorm.020 no anise,.  da  Lei Feder. 13.979 . 06 de fmetem de 2020.  
EMPRESAS  CON  TRATADAS  

• Amastllo Barmen M rie Lad.. 07002.I soh •••• 
AZ 291.311,000141, hionetmo lieheSo - 026. 00 mho 
onal de RS .S51.00 Mementos e elmmensa e reads): 

• - Conshei. Me Pemba.. pees SoLsle Lam OVISI 
soh n•• 40,0001-.1h. Isom Saone.. -  
20100 )01)0) de RS 1.147.4.9 M.. celoto e athmenna

no 
 

sere med. e  sessenta  eenemosh 
VALOR TOTAL  CONTRATADO  - KS 1.498,00 Dim mil elhAtem•AND • 
nnnnn  ta  1 oho rimie 0  untemos  mnammal.  
CONTRATANTE.  Monicipso de Re.acen. Parana 
Itermictnea - OA de .521) 42 2020. 

LESSOR CANAN RORT01.11 
Pref.. 0000leip.1  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELF:TONIC°  IC°  017/2920'. PMR 

LICITAÇÃO EXa.USIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREE,VDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQL'ENO 
PORTE. NOS TERMOS DO INCISO I. DO ARTIGO 38,04  LC  113/2006. 
MODALIDADE: Neg. EkuJnico do tipo menor  prom  tundras 
OBJETO: REGISTRO DE PRE.COS pare funaa e eveetual contralmio de 
empresa pare fornecimenio de fruldas  geriatric.. destined,  as necessidades do 
secretaria solicitante. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: '7 de abril de 

2020 is 08000ron 

UASG: 907009- PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

wow  comoraisovernaMentaie 001 /21. 

Si 

 

ÇÃO DO EDITAL: 0 Edital e  seas mows  poderio  Sea  adquiridos na 
a Municipal. r. c.a.& Rua Crealio Vargas. n°  901. Cdare. Fone (46) 

3550-8300 (Prefeitura) i 35504314 :3550-0336 (Departarnento de Licit...N. 
Renoscenca. Estado do Pane. 4222 6°  kin.  nos heririro das 07:30 as 11:30. e 
das 13:00 as 17:00 horas.  aide  poderio ser consultados e adquiridos 
gratuitamente. 0(22)0  site  aww.renaseenca.pr.gov.a. 
INFORMAÇÕES: Infonn.600 e esclarecimentro adicionais, no endereço e 
telefone  virile  citado.  

Renascence.  08 de abrd de 2020. 

I A/C1ANE ELOISE LURCZVX 
Pregoelra 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO IIE PREÇOS N.  018/2020 - 

PMR 
LICITAÇÃO EXCLISIVA PARA MICROEMPRESA. 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO  
PORTENDS  TERMOS DO INCISO !, DO ARTIGO 40. 0.4  LC  123/2006, 
MODALIDADE: Pres. Eletronico do tipe rue..  precis  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para  Sours  c eventual eonuaimio de 
einpresa para fornocienento de material inerneo hospital., destinados as 
necemul.les da Secretor. de Sailde. 
DATA E MORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 28 4, 801)1  rig  
:to& ja.o. Abagx,, 

UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAL: asvw.comnr.vovernamentais proc  ht.  

AQLISIÇÂO DO EDITAL: 0 Edual 2 seirs  =earn  poderio scr adqurodos na 
Fretedora MoniMpal. no endereço Rua Gera. Vargas. 01901.  Centro. Fone (46) 
3550-8300. Rrnossermo. 110010 40 P.1913, 40 r . 69  kin.  nos hearies das 07:30 
as 11:30. e das (3:00., 17:00 horas. oode podedu  Id  coneultados e adquindos 
gratuitamente. c pelo  site  vrowsenaseenearogov.br. 
INFORMAÇÕES: Informedoo e mclarechnenros adicioneis. no endereço c 
telefone  win. cited°.  

Renosceroa. 08 de abril d. 2020. 

LUCIAINE ELOISE LUBC27,Yli 
Preltodre 

• AVISO DE EDITAL 
PREGAD ELETRÓNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS II°  019/2020 - 

PMR 
MODALIDADE: Presto Ektronice de tiro menor 
OBJETO: REGISTRO  ISO  PREÇOS para tohlra C  °Tenth& comsat..  de 
enaresa  pars  fornecimento de meterial fannateagico  (medicament.)  destinados 
is  Samaria  de Soede. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 29 de abril de 

2020 is 080000)n  

'MSG:  907809. PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 

LOCAL: wiy...estroplas,gol,crnarnentan  cos  An. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edital e  sea  anroos podenlo ser adquiridos no  
Defends  MunicipaL no  ender.°  Co. Gealie Vargas. n'.901. Centro. Fero (46) 
3950.8300 (P)'efenura) / 35504314 / 3550-8336 (Departamento de  Licit...).  
fanaseeno.  Foredo  do  Parana.  de N a 6.  feira. nos Iroirios das 07:352* 1110.0 
dos 13:00 . 17:00  horse, onde porkrio set  tonsultados e adquiridoe 
mane:pence, e polo  site  www.renammeopr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Inforrnaçães e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone Seirne CiDd0. 

Reriescene, 011 de abril de 2020. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

IALINICIPIO OE  CORONEL  51V20A - PR 
PAR.. E ADJU0I00CÃO.0REGA0 150004,4CC Pr MOO 

DATA 01,017.0 02007000 2000.70 ...RAM° 0000 
0113670 CONTRATACAO OE EMPRESA(S)  PARA  0  FORNECIMENTO  00 00 (OLDS) ENSLAGERAS. 
01 (UAM) CAR.- IA AGRICOLA PAETADCA 03 GOES) DISTRSUMORES OE FERTILMANTES. 01 (UM) 
PLAVERRADOR E 02 ir..S) ROCADDRAS  TODOS  140002  PARA  ATENOIMENTO  AOS  
AGRICM TORES FAMILDRES. CONFORkiE ESotoirICACOIS  CONDOAS  NO DRAM DE 
R.-ERE/MA  -ANEXO  eon.. asamoada nooses. do 

TERIA0 DE NOMOLOOACAOSMEGÃO ELEIRON1CO Pr 222020 
DATA 06.0..V20 AMATO. 2003.20 P•CRARPO 0000  
MATO. CONTRATAÇÃO  OE EAMRESm$, 0720. 0 FCNNECiMENTO OE 02 GUAM (NSiLMEIRAS. 
01:500) cAPPETA AORICOLA ACIALIOA. 03 (TREs, OSTRIOVIDCRES DE renrawyrres. or CLEO 
014 010020000 E 02 MOPS! 00000EM0S  IODOS  DCVOS  PARA ATENDIMENTO AOS  
AGRICLL TORES FAMMARFS,  CONFORME  F.SoLOIDOAGOES COMMAS NO 10121/0 OE 
ReFERESCIA - ANE20 I conform dimimin•do no imeto do Dom. odeal 
A me..10  na  int•ora eas moo eldola 62*04 Omen.) no mom. Andem00 o21e6...0 
700 000 00s0e1e.0..40100000200 0,  00.41 doko do 09 . abed do 2000 • seedarm 
Woe.. oda On Dome. re 27642017 e Dos abereedee 

Etokke EMEND de Cen.lo 00  107E2020. Ceobano.: 260,1260 29 Chninnoo. Coro.. 
Ontrorlo Matenos ONnoos. CRP, 31.062097.301.20. 0160o Conlreteo. de 0,001.4 

Isem insiesio. do um .1.65 do Emma . Men*. WAss RS 4.31070 Morive ind. e 
090020 ,2.01. 1. erode orntosee). OO.pi. Cenpansa Co MAD. n• 17/2020. Funditinento Leo.: 

2/ 0.604153. Doom. do .sposa. (1580. 1581) FORTE COO. 502 401* 0604*120(00  
00050000.080000 Alvaro INIon Con Senare. mats munr.o. • ...No 4041000.091. 01001920.  

AVISO  DI:  einTAL 
PREGÃO ELETRONICO N.  020/20211 - PM R 

LICITAÇÃO EXCLISII4 PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEINIR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I. DO ARTIGO IA DA  LC  11312006, 

MODALIDADE: Pregio Eletainieo do tipo menor ;nova. 
OBJETO: Contratação de ernonsa rapecialirmia na prestacio de serviço. .to  
Internet  514 4600 eptito tom  IF  4ir000tliod, dedicado. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 3040  +gall  dç 

1020)2 08600rnin  

VASO: 967009.  PRE  FE ITUR A MUNICIPAL DE RENASCENCA 

LOCAI.:  Wan:  ciennras.ivernornentaci.nov.br. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 Edna! c seus anesos pederie 2011 139201300 TO 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Geolho Varg., n°901, Centro. Enne (46) 
3550.8300 (Prefertura) / 3550.03(4 3550:8336 (Depariarnento de Licitaida).  
Renascence.  Estado do  Parana.  do No  feint. rice  hordrios  din  07:30 . 1 1:30. e 
das 13.00  IL.  17:00 horas.  oak  poderio ser consult:Mee o adquiridro 
gratuitomenle. e pelo  site  wwwsenoscenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES:  Informatics  e esdasecimentes adicionais. no endereço 2 
relearto acima citado. 

Rena.e.a. 08 de Moil de 2020. 

LUCIANE ELOISE LUBCZYK 
Pregoeira 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL IN' 021/2020 - PNIR 

MODALIDADE: Pregio Presencial. 
OBJETO: Contratmio de maresa prestadora de ...es para adrninisirmiso 
do programa de comm.. de vagas de emagierio renromodas a estudardes 
tegubernente manicubdos 0 com frequaxia efetiva nos  &Taos  vinculados 
00111/0211 do ensino  midi°, teenier,  e superior,  paired  e particular,  arc.,,  ou 
reconbeeidas pelo MEC'. para o preenchimento do nUmero de vow42 de 
oportunidade  dc  esuigio curricular supervisionado, ctn00  areas  de conhecimento 
majam diretamcnte relacionados  corn  as alividodes do municimo de 
Renesecnça. mediante dancessio de bolse de  magi°  oferecida pelo  Pod.  
Excedivo Municipal. 
CRITtRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOST.ASt MENOR PREÇO- - 
MAIOR PERCENTUAL 01: DESCONTO SOBRE A TAXA  
ADM  INISTO ATIVA. 
CREDENCIAM ENTO F. ENTREGA DOS ENVELOPES: das 10:00 is 
10'30 do dia 27 de abril de 2020. na  Camara  Municipal de Vereadores de  
Renascence  - Parani. sinrola ISso  Nile  Pcçanha, e 129, (Irmo. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: is 10:30 do dia 27 de abril de 2020. na  
Camara  Municipal de V ereadores de Renaseeno Parani 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital c  setts &news  poderio e &cede scr 
odquiridos no Prekitura Municipal, no endereço Rua 0010l10 Vargas. n°  901, 
Centro.  Pone  (46) 3550-8300. Renascença,  listed*  do  Parana.  de I.  a 91 feira. 
nos  head.  das 07:30  or  11:30. e das 13:00 as 17:00 horas onde poderio ser 
000601204000 adquiridos gratuitamente. ou pelo  site  vedrosensuenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Inf00m003e0 o esclarecimeplos adicionais. DO endereço c 
telefone .ima eitado.  

Renascence.  0040 abril 40 2020. 
LUCIAN.: 9:1.018E LURCYK 

Pregoeira 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE -ESTADO DO PARANA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 13E INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO 500012020 
Processo n°  001/2020. RATIFICO, nos tennos do Artigo. 25. da Lei n" 
8666/93. contendo parecer da  Assessor's  Jurídico deste Municipio. que 
declarou inexigível a licitação nos terrnos do "eaput" do Artigo 25. cm 
favor da empresa ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - 

APC. CNPJ e. 76.659.820'0001 - 51, no valor total de RS 150.00000 
(Cento e cinquenta mil  Feats).  
Registre-se o Publique-se. 
Itapcjara D'Oeste. 08 (oito) de Abril de 2020. 

ACill-BERTO LUCINDO PERIN  
Email°  Municipal 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA DX/ESTE - PR 
Extrato de  Term°  de Fomento N°  002/2020 
Contratante: tvfunicipio de  Impel=  D'Oeste - PR 
Contratado: ASSOCIAÇÃO PARANANESE DE CULTURA - APC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n' 76.659.820/0001 -SI. 
Objeto: Termo  dc  Fomento visando a execução  dc  ações visando a 
convivencia c o fortalecimento de vínculos de crianças e adolescentes, 
com as suas familias,  corn  a comunidade c com o território, conforme 
Edna! de Inexigibilidade de Licitação 5 001i2.020. 
Valor: Ate R$ 150.000,00 (Cento o cinquenta mil reais). 
Vigencia: De 08 (oito) de Abril de 2020 a 31 (trinta e um) de 
Dezembro de 2020. 
Data do Contrato: 08 (oito)  dc  Abril de 2020. 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira, 09 de Abril de 2020 Ano IX - Edição N 2087 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 17/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispense de Licitação por Limite n° 17/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RE 

DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS 31.494.69710001.28 RS 4.318.70  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 06 de abril de 
2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Quinta-Feira, 09 de Abril de 2020 ..no IX — Edição N° 2087 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 107/2020. 

Contratante: Municlpio de Chopinzinho. Contratada: Deoclecio Dalzotto Materiais 
Eletricos. CNPJ: 31.494.697/0001-28. Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de um Padrão de Entrada de Energia. Valor: R$ 4.318.70 (quatro mil, trezentos e dezoito 
reais e setenta centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° 17/2020. Fundamento Legal: 
Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1560, 1561) FONTE: 000, 504. Data 
da assinatura 06/04/2020. Assinam: Alvaro Dénis Ceni Scolaro, pelo Município e Deocleio 
Dalzotlo, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 09/04/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto 
aquisição do objeto em epígrafe. 

Cerro Azul/PR, 08 de ABRIL de 2020. 

PATRIK MAGARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Ca Lopes Golinelli 

Código Identificador:476842FA 

SECRETARIA GOVERNO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

008/2020 

Dispensa de Licitação n° 008/2020 
Processo Administrativo n°026/2020 

Objeto: Aquisição emergencial de material médico hopitalar 
especifico para uso no Combate ao novo Coronavirus (COVID-19) 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde. 
Pelo presente TERMO DE RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, Parecer Jurídico, bem como o Processo Administrativo de 
Dispensa elaborado pela Comissão de Licitação, designada pelo 

f creto n° 001/2020, e do reconhecimento da presença dos requisitos 
i gidos pelo  art.  24, inc. IV da Lei no 8.666/93 RATIFICO a referida 
dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto  it  
aquisição do objeto em epígrafe. 

Cerro Azul/PR, 08 de ABRIL de 2020. 

PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador:91A62393 

SECRETARIA GOVERNO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 

009/2020 

Dispensa de Licitação n°009/2020 
Processo Administrativo n°027/2020 

Objeto: Aquisição emergencial de adesivos para utilização na 
Campanha de Orientação e Prevenção do COVID 19. 

fal
t
f
a
a presente TERMO DE RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
, Parecer Jurídico, bem como o Processo Administrativo de 

Dispensa elaborado pela Comissão de Licitação, designada pelo 
Decreto n° 001/2020, e do reconhecimento da presença dos requisitos 
exigidos pelo  art.  24, inc. IV da Lei no 8.666/93 RATIFICO a referida 
dispensa bem como encaminho o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto 
aquisição do objeto em epígrafe. 

Cerro Azul/PR, 08 de ABRIL de 2020. 

PATRIK MA GARI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Regina Céli Lopes Golinelli 

Código Identificador: BDCC58D9 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPIN ZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 107-2020 - DL 17-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 107/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Deoclecio Dalzotto Materiais Eletricos. 

CNPJ: 31.494.697/0001-28. Objeto: Contratação de empresa pare  
aquisição de um Padrão de Entrada de Energia. Valor: R$ 4.318,70 
(quatro mil, trezentos e dezoito reais e setenta centavos). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 17/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da 
Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1560, 1561) FONTE: 000, 504. 
Data da assinatura 06/04/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, 
pelo Município e Deocleio Dalzotto, pela Empresa. 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 

Código Idenfificador:F9430204 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 17-2020 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N°17/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 17/2020, et., ALVARO DENIS 
CEM SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO  co  objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA 
DEOCLECIO DALZOTTO MATERIAIS ELETRICOS  

CNN 
31.494.61.7/0001-28 

Valor total RS 
RS 4.318,70  

   

Conforme proposta. E a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 06 de abril de 2020. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 

Código Identificador:723272EE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 39-2020 - PP -  RP  SERV. MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 39/2020. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 29 de abril de 2020,  its  09:00 (nove) horas. Objeto: 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, E 
INSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR C01‘ DICIONADOS EM 
PRÓPRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.Gênero: Serviços 
Técnicos.Valor Máximo anual da Licitação: RS 132.720,00. 0 Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de 
Chopin7inho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procápio 
Kurpel, n°3.811 — Chopinzinho/PR, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 
17:00 horas, e no endereço eletrônico: www.ctopinzinho,pr.gov.br.  
Informações pelo telefone (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Robertc Alencar Przendziuk 

Código Idenlificador:FF852BA4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DOS CONTRATOS PE 117-2019 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 117/2019. Objeto: Aquisição de 
Materiais e Equipamentos Agrícolas para Desenvolvimento do 
Programa "Adequação Ambiental" Dentro da Atividade Leiteira. 
Fundamento Legal: Lei 10520/02. Elemento de despesa 923. Data da 
assinatura: 25/03/2020. Vigência: 120 dias. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contrato n° 85/2020. Contratada: CEIFAGR1L - 
COMERCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - 
EPP. Valor R$ 22.878,00. Contrato n° 86/2020. Contratada: 
CIDAMAQ MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS EIRELI. 
Valor: R$ 46.165,28. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 
Prefeito. 
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